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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.864, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 193/97 

Altera o § 1º do art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de 
1991, que estende o benefício do auxílio-acidente ao 
doméstico. 

julho de 
empregado 

(ÀS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

CONSTITUIÇÃO 
, . .. _--



... 

As ÜJmlSB.:J8S Art 24 I I 
Seguridade Social e Familla 
;onst 8 Justiça e de Redação(Arl."4 RI, 

. . 

Em 0 .... -12 98 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera o § IOdo art. 18 da Lei nO 8.213 , de 24 de 
julho de 1991, que estende o beneficio do 
auxílio-acidente ao empregado doméstico . 

Art. 10 O § 1 ° do art. 18 da Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991, alterado pela 
Lei nO 9.032, de 28 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

vpl/. 

"Art. 18 .......... .......... .... .......................................................... . 
§ 1 ° Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 

segurados incluídos nos incisos I, lI, VI e VII do artigo 11 desta Lei. 
(NR) 

" .............................................................................................. 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em O 1 de dezembro de 1998 

" 
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, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ............................................................................................................ . 
, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· ............................................................................................................ . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· ............................................................................................................ . 

SUBSEÇÃOIII 
Das Leis 

· ............................................................................................................ . 

• Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à 
sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, 
se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
· ............................................................................................................ . 
· ............................................................................................................ . 

L-___________________________________ _ 

• .. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IH 
Do Regime Geral de Previdência Social 

CAPÍTULO I 
Dos Beneficiários 

SEÇÃO I 
Dos Segurados 

Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei n° 8.6-17, de 13 0-1 1993. 

I - como empregado: 
* Inciso I com redação dada pela Lei nO 8.6-17, de 13 0-1 1993. 

• a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à 
empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante 
remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, 
definida em legislação específica, presta serviço para atender a 
necessidade transitória de substituição de pessoal regular e 
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no 
Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de 
empresa nacional no exterior; 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas 
subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos 
o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva 
missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil 
seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se 
segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, 
cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de 
capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem 
vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime 
especial, e Fundações Públicas Federais. 

* Alínea g com redação dada pela Lei n° 8.6-1 7, de / 3 0-1 /993. 

h) O exercente de mandato eletivo federal , estadual ou 
municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência 
social; 

* Alínea "h" acrescida pela Lei n° 9.506, de 30 /0 / 997. 

• 11 - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de 
natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, 
em atividades sem fins lucrativos; 
.................... .................................... ......... ............................................. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas 
empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza urbana ou 
rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e 
o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o 
assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em 
regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

L-_____________________________ ___ -
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terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e 
filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde 
que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§ 1° Entende-se como regime de economia familiar a atividade 
em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2° Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma 
atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social 
é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 3° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 
abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa 
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade 
Social. 

* § 3° acrescido pela Lei n° 9.032, de 280-1 /995. 

§ 4° O dirigente sindical mantém, durante o exercício do 
mandato eletivo, o mesmo enquadramento no Regimento Geral de 
Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

* § -1 0 acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12 1997 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO II 
Das Prestações em Geral 

SEÇÃO I 
Das Espécies de Prestações 

Art. 18 - O Regime Geral de Previdência Social compreende as 
seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 
decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e 

• servIços: 
I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez~ 

------------------------------------------------ -
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· ............................................................................................................ . 

§ 1 ° Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 
segurados incluídos nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. 

* § / 0 com redação dada pela Lei nO 9.032, de 28 0-1 1995. 

· ............................................................................................................ . 

SEÇÃO V 
Dos Benefícios 

· ........................................................................................................... . 

SUBSEÇÃO XI 
Do Auxílio-Acidente 

Art. 86 - O auxílio-acidente será concedido, como indenização, 
ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem 
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela IJe i n° 9.528, de /0 12 /997. 

§ 1 ° O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por 
cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no 
§ 5°, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data 
do óbito do segurado. 

* § / 0 com redação dada pela Lei nO 9.528, de la 12 1997. 

§ 2° O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao 
da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer 
remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua 
acumulação com qualquer aposentadoria. 

* § 2° com redação dada pela IJei n° 9.528, de /0 12 /997. 

§ 3° O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, 
exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5°, não 
prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

* § 3° com redação dada pela Lei n° 9.528, de / O /2 /99 7. 
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§ 4° A perda da audição, em qualquer grau, somente 
proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do 
reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, 
comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o 
trabalho que habitualmente exercia. 

* § -1 0 com redação dada pela I,ei n° 9.528, de 10 /2 /997. 

§ 5° (VETADO) 
* § 5° com redação dada pela Lei nO 9.528, de 10 12 1997 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 193, de 1997, constante dos autógrafos em anexo, que "altera o § 1 ° do art. 18 
da Lei n° 8.2l3 , de 24 de julho de 1991 , que estende o beneficio do auxílio-acidente ao 
empregado doméstico". 

Senado Federal, em o .!.. de dez embro de 1998 

l nador Ronaldo n~a Lima 
Primeiro-Secre tario 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

f} IMEIRA SECRETARIA 

j 'EmOl .. I j~ I 1 gf . Ao Senhor 
Secretári o -Gerol d~a M esa. 

Deputad~~ AGUIAR 
Prim tl iro :) \lcr. lária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 4.864/98 

Nos termos do art. 119, caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas , a partir 

de 10 de março de 1999, por cinco sessões . Esgotado o prazo 

não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 18 de março de 1999. 

Eloízio eves Guimar es 

~ ___ GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro. Apensem-se os PLs nOs 4.030/97. e seus apensados. 
e 4.043197, ao PL rf' 4.864/98, nos termos dos arts 142 e 143 
do RICD. Oficie-se à Comissão requerente, após, publique-
se. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE St Em c2 g I O ~ I qq ~+IDE F 
~ / 

Ofício nO -:r I 199-P Brasília, I Y de junho de 1999. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar, segundo dispõem os 
artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei nOs 4.030197 (apenso o PL nO 4.038197), 4.043197 e 
4.864198, por versarem matéria correlata. 

Na oportunidade, antecipo tratar-se de solicitação formulada 
pelo Deputado Vicente Caropreso, cópia anexa, Relator nesta Comissão 
do Projeto de Lei nO 4.043197. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos da mais alta estima e 
consideração. 

Atenciosamen , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Exmo Sr. 
Deputado ALCEU COLLARES 
Digníssimo Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 

Senhor Presidente, 

Fomos designados, por esta Presidência, para 
relatar, no âmbito desta Comissão, o Projeto de Lei nO 4.043, de 
1997, de autoria do Deputado Paulo Paim, que "altera dispositivo do 
art. 34 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências", com o objetivo de modificar o critério adotado pela 
Previdência Social de computar o benefício denominado auxílio­
acidente no cálculo do salário-de-benefício 

Uma vez que tramitam, nesta Comissão, os 
Projetos de Lei nOs 4.030, de 1997, de autoria do Deputado Paulo 
Paim, (ao qual foi apensado o PL nO 4.038, de 1997); 4864, de 1998, 
do Senado Federal, e 412, de 1999, de autoria da Deputado Ângela 
Guadagnin, versando sobre matéria correlata (auxílio-acidente), 
vimos sugerir, a V. Exa., seja requerida, ao Presidente da Câmara, a 
tramitação conjunta dos referidos projetos, nos termos dos arts. 142 e 
143 do Regimento Interno. 

Sala da Comissão, em 

J, 
L de r~ de 1999, 

~fl ca{,(J 
Deputado CAROPRESO 

Relato 

90626513-167.doc 

GER 3.17.23.004-2 (MAUQ8~ 
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SGM/P nO 697/99 Brasília, 28 de junho de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Ofício nO 71/99-P, datado de 14 de junho passado, co­

munico o deferimento do solicitado, devendo os Projetos de Lei de nOs 4.030/97, e 

seus apensados, e 4.043/97, ser apensados ao Projeto de Lei nO 4.864/98, nos ter­

mos dos artigos 142 e 143, de nosso Regimento Interno. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço e 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ALCEU COLLARES 

Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 

Câmara dos Deputados 

NESTA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro Ap~nse-se o PL n. o 412í99 ao PL n -' 4864 /98 
Oficie-se ao requerente e, após. publique-se. 

Em 020 / 02 I 99 
COMISSÃO DE SEGURIDADE 5",..,." ..... " ....... " 

Ofício nO iJ-g /99-P Brasília, () 6 de agosto de 1999. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno, a apensação do Projeto de Lei n° 412/99, da Sra. Ângela 
Guadagnin, que altera o art. 86 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, 
modificado pela Lei nO 9.528, de 10 de dezembro de 1997, para permitir a 
acumulação do benefício de auxílio-acidente com aposentadoria e 
pensão", ao Projeto de Lei n° 4.864/98, do Senado Federal, que "altera o 
§ do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, que estende o 
benefício do auxílio-acidente ao empregado doméstico", por versarem 
matéria análoga. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos da mais alta estima e 
consideração. 

Deputa 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosam nte, 

'i: c~tLARES 
Presid nte 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 
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SGM/P nO 842/99 Brasília, 20 de agosto de 1999. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício nO 129/99-P dessa Comissão, de 06 
de agosto do corrente, em que se pede a apensação do PL nO 412, de 1999, da 

Senhora Ângela Guadagnin, ao PL nO 4.864, de 1998, do Senado Federal , 
comunico-lhe que o pedido foi deferido, para que as proposições tenham 
tramitação conjunta, nos termos regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevado apreço e distinta consideração. 

residente 

RECEBI O ORIGINAL 

A Sua Excelência o Senhor 

DEPUTADO ALCEU COLLARES 

em 

Nome: 

L __ 

/ 

rn..,lr: 

Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 

N E S T A 

/ às hs. 

----- - - ' - '~' 

• 



Defiro. Apense-se o PL nO 4.029/97 ao PL nO 4.864/98. 
Oficie-se e, após, publique-se. 

Em , .... 5 I ('l. I 2000 ~s CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nO 93/2000-P 
Brasília, 23 de maio de 2000. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar, segundo dispõem 
os artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei nOs 4.864/98, do Senado Federal (PLS nO 
193/97), que "altera o § do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991 , que estende o benefício do auxílio-acidente ao empregado 
doméstico", e 4.029/97, do Sr. Paulo Paim, que "altera o dispositivo do 
art. 18 da Lei nO 8.213 , de 24 de julho de 1991 , e dá outras 
providências", por versarem matéria análoga, consoante 
Requerimento da Deputada Laura Carneiro, cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Deputa 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

EXMO. SR. 
Deputado CLEUBER CARNEIRO 
Digníssimo Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 

Senhor Presidente, 

Fomos designados, por esta Presidência, para relatar, no 
âmbito desta Comissão, o Projeto de Lei nO 4.864, de 1998, de autoria do 
Senado Federal , que "'altera o § 1 ° do art. 18 da Lei nO 8.213 , de 24 de julho 
de 1991 , que estende o benefício auxílio-acidente ao empregado doméstico", 
com diversos apensos. 

Uma vez que tramita, nesta Casa, o Projeto de Lei nO 
4.029, de 1997, versando sobre matéria idêntica ou correlata, vimos sugerir, a 
Vossa Excelência, que seja requerida, ao Presidente da Câmara, a tramitação 
conjunta dos projetos referidos, nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento 
Interno. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em :: 2 de 

Deputada LAURA C 
Relatora. 
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SGM/P n° 466/00 Brasília, O 5 de jun ho de 2000. 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao Ofício nO 93/2000, datado de 23 de maio do 
corrente ano, contendo solicitação de apensação do Projeto de Lei nO 
4.029/97, que altera o dispositivo do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências, ao Projeto de Lei n° 4.864/98, que altera o § 
1° do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, que estende o benefício 
do aux ílio-acidente ao empregado doméstico, informo a Vossa Excelência que 
deferi o pedido, nos termos regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado CLEUBER CARNEIRO 

Presidente da Comissão de Se~Jridade Social e Família 
NESTA 

"' HEL TEMER 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 4.864/98 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados , a Sra . 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões de prazo para 

apresentação de emendas , a partir de 23 de março de 

2001 , por c inco sessões . Esgotado o prazo , não foram 

apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão , em 30 de março de 2001 . 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4.864/98 

Nos termos do art. 119 , caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas , a partir 

de 10 de março de 1999, por cinco sessões . Esgotado o prazo 

não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 18 de março de 1999. 

Eloízio eves Guimar es 

ecretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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DOCUMENTO NÃO SUJEITO A ,. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
VOTAÇAO 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 4.864, de 1998 
(Apensos Projetos de Lei nO 4.029, de 1997; nO 4.030, de 1997; nO 

4038, de 1998; nO 4.043, de 1997; nO 412, de 1999; nO 2.330, de 2000 
e nO 3.020, de 2000) 

, 

I - RELATaRia 

Altera § 1° do art. 18 da Lei nO 8.213, de 

24 de julho de 1991 , que estende o benefício 

auxílio-acidente ao empregado doméstico. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO 

O Projeto de Lei nO 4.864, de 1998, oriundo do Senado 
Federal , altera a redação do § 1° do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 

1991 , para garantir ao segurado empregado doméstico o direito ao auxílio­
acidente. 

de Lei : 
Foram apensados a esta Proposição os seguintes Projetos 

- Projeto de Lei nO 4.029, de 1997, de autoria do Deputado 

Paulo Paim, que altera a redação do § 2° do art. 18 da Lei nO 8.213/91 para 

permitir que o aposentado do Regime Geral de Previdência Social que:.....---...... 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

permaneça em atividade sujeita a este Regime ou a ele retorne tenha direito ao 
pagamento de auxílio~acidente ; 

- Projeto de Lei nO 4.030, de 1997, de autoria do Deputado 
Paulo Paim, que altera a redação do § 4° do art. 86 da Lei nO 8.213/91 , para 
permitir a incorporação de 50% do valor do auxílio-acidente à pensão por morte; 

- Projeto de Lei nO 4.038, de 1997, de autoria do Deputado 
Paulo Paim, que dá nova redação ao art. 86 da Lei nO 8.213/91 , para melhor 
especificar as regras para concessão do auxílio-acidente; 

- Projeto de Lei nO 4.043, de 1997, de autoria do Deputado 
Paulo Paim, que modifica a redação do art. 34 da Lei nO 8.213/91 , revogando o 
atual inciso 11 do dispositivo, e determinando, por consequência , que no cálculo 
do valor da renda mensal do benefício não se compute o valor do auxílio-acidente 
pago ao beneficiário pela Previdência Social ; 

- Projeto de Lei nO 412 , de 1999, de autoria da Deputada 
Ângela Guadagnin, o qual altera integralmente a redação do art. 86 da Lei nO 
8.213/91 , para permitir a acumulação do auxílio-acidente com aposentadoria e 
estipular novas regras para a concessão do benefício no caso de perda de 
audição; 

- Projeto de Lei nO 2.330, de 2000, do Deputado José Carlos 
Coutinho, que altera a redação do § 1° do art. 18 da Lei nO 8.213/91 para permitir 
a concessão do auxílio-acidente aos segurados trabalhadores domésticos. Com a 
modificação processada no dispositivo, no entanto, os segurados especiais 
perderiam o direito a este benefício previdenciário; 

- Projeto de Lei nO 3.020, de 2000, do Deputado José Carlos 
Coutinho, que novamente altera a redação do § 1° do art. 18 da Lei nO 8.213/91 
para reintroduzir os segurados especiais como beneficiários do auxílio-acidente e 
prever a concessão deste benefício também para os segurados trabalhadores 
domésticos. 

As Proposições foram distribuídas para as Comissões de 
Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Decorrido o prazo regimental , não foram apresentadas 
emendas nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o relatório. 

GER 3 17 23 004·2 (JU N/99) 
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11 - VOTO DA RELATORA 
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Os Projetos de Lei acima relatados tratam, de forma ampla, 
das regras de concessão do auxílio-acidente. Este benefício previdenciário, 
previsto no art. 86 da Lei nO 8.213/91 , é devido apenas aos segurados 
empregado, trabalhadores avulsos e segurados especiais e representa uma 
indenização a ser paga ao segurado quando, após consolidação das lesões 
decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que 
impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 
Corresponde a 50% do salário-de-benefício, será devido a partir do dia seguinte 
ao da cessação do auxílio-doença e nao poderá ser acumulado com 
aposentadoria ou pensão. 

<: 

O Projeto de Lei nO 4.864, de 1998, oriundo do Senado 
Federal , bem como os Projetos de Lei nOs 2.330, de 2000 e 3.020, de 2000, 
propõem apenas a extensão da concessão deste benefício para a classe dos 
trabalhadores domésticos, proposta com a qual concordamos plenamente. Cabe 
mencionar, a propósito, que o Projeto de Lei nO 2.330 , de 2000, equivocadamente 
revoga a concessão deste benefício aos segurados rurais, proposta com a qual 
discordamos. 

O Projeto de Lei nO 4.029 , de 1997, também busca ampliar 
o universo de beneficiários do auxílio-acidente, propondo a sua concessão para 
os aposentados que retornam à atividade. Destaque-se que esta situação 
prevalecia até 1997, quando foi revogada pela Lei nO 9.528/97. Tendo em vista 
que ao retornar ao trabalho estes segurados voltam a contribuir 
compulsoriamente para a Previdência Social e têm acesso limitado às prestações 
previdenciárias, mais especificamente ao salário-família e à reabilitação 
profissional , posicionamo-nos favoravelmente à ampliação da proteção deste 
segurado em caso de acidente que lhe reduza a capacidade laborativa e a 
complementação de sua renda mensal. Nesta hipótese, poderá ocorrer 
acumulação na percepção de aposentadoria e auxílio-acidente, cabendo destacar 
que este último tem natureza indenizatória e a aposentadoria, por sua vez, 
corresponde a uma prestação pecuniária de caráter continuado derivada de uma 
relação de trabalho. C2 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Projeto de Lei nO 4.030, de 1997, altera a redação do art. 
34 da Lei nO 8.213/91 para vedar que o valor percebido como auxílio-acidente 
integre o salário-de-contribuição do segurado, haja vista ser esta verba de caráter 
indenizatório. Cabe destacar, no entanto, que a integração prevista na Lei não 
implica a incidência de contribuição previdenciária sobre o valor do auxílio­
acidente, pois a Lei nO 8.212/91 , em seu art. 28, §9°, a , é explícita ao estabelecer 
que a única prestação paga pela Previdência Social considerada como salário­
de-contribuição é o salário-maternidade. Assim sendo, esta integração só ocorre 
quando do cálculo do valor da renda mensal da aposentadoria a que o segurado 
que recebe auxílio-acidente terá direito. Ou seja, calcula-se a média dos salários­
de-contribuição do segurado, aplica-se o fator previdenciário e ao valor apurado é 
somado o valor do auxílio-acidente, o que resultará no renda mensal inicial da 
aposentadoria. 

Ante o exposto, entendemos que não há necessidade de se 
alterar a redação do art. 34 da Lei nO 8.213/91 , pois não está incidindo 
contribuição previdenciária sobre o valor do auxílio-acidente. 

O Projeto de Lei nO 4.043 , de 1997, por sua vez, pretende 
que 50% do auxílio-acidente seja incorporado à pensão por morte. Tendo em 
vista que a legislação já prevê a incorporação integral do auxílio-acidente ao valor 
da aposentadoria , e uma vez que o valor da pensão decorre do valor da 
aposentadoria que o segurado percebia ou a que teria direito , entendemos que a 
proposta não merece acolhida. 

As observações retro mencionadas também são válidas no 
tocante à questão da acumulação da aposentadoria e do auxílio-acidente, vedada 
pela Lei nO 9.528, de 10 de novembro de 1997. De fato, se a referida Lei previu 
mecanismo de incorporação do valor do auxílio-acidente à aposentadoria 
percebida pelo segurado, foi correta ao vedar a acumulação entre estas duas 
prestações previdenciárias, sob de pena instituir o pagamento em dobro do 
benefício. Neste sentido, somos contrários à previsão de acumulação contida no 
Projeto de Lei nO 412, de 1999. Por outro lado, não podemos deixar de acatar o 
aperfeiçoamento ao § 4° do art. 86 da Lei nO 8.213/91 contido na referida 
Proposição, o qual especifica que a aferição de perdas auditivas para o 
reconhecimento da causalidade entre o trabalho e a doença tome por base 
parâmetros previstos na legislação trabalhista . 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 
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Finalmente, julgamos "que a redação dada ao art. 86 pelo 
Projeto de Lei nO 4.038, de 1997, não altera a redação vigente do caput do 
dispositivo, a qual , inclusive, é mais clara . 

Diante do exposto, votamos pela rejeição dos Projetos de 

Lei nOs 4.030, de 1997; 4.038, de 1997; 4.043, de 1997; 2.330, de 2000 e pela 

aprovação dos Projetos de Lei nOs 4.864, de 1998; 4.029, de 1997; 412, de 1999; 

3.020, de 2000, nos termos do Substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, em .. L3 de ~v ... ,.Á-~"'-O de 2000 . 

Deputada U RA C 

Relatora 

01006800.056 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAl; E-PAMílIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.864, de 1998 
(Apensos Projetos de Lei nO 4.029, de 1997; nO 4.030, de 1997; nO 

4038, de 1998; nO 4.043, de 1997; nO 412, de 1999; nO 2.330, de 2000 
e nO 3.020, de 2000) 

Altera os arts. 18, 34 e 86 da Lei nO 

8.213, de 24 de julho de 1991 , permitindo a 

percepção do auxílio-acidente pelo segurado 

empregado doméstico e pelo aposentado que 

retorna à atividade e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1° Os arts. 18, 34 e 86 da Lei nO 8.213, de 24 de julho 

de 1991 , passam a vigorar com a seguinte redaçâo: 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 

"Art . 18 ........... .... .......... ... ... .......... ...... .. .. 

§ 1 ° Somente poderão beneficiar-se do 
auxílio-acidente os segurados incluídos nos incisos I, 11 , VI e 
VII do art. 11 desta Lei . 

§ 2° O aposentado do Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 
sujeita a este regime, ou a ela retornar, não fará jus a 
prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 
exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à 
reabil itação profissional e ao auxílio-acidente, nas hipóteses 
prevista nesta Lei." (NR) 

"Art . 34 ....... ................ ..... .. ... ..... ............ . 
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GER 3 17.23.004-2 IJUN/991 

11 o, 
inclusive o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado 
especial , o valor mensal do auxílio-acidente, considerado 
como salário-de-contribuição para fins de concessão de 
qualquer aposentadoria, nos termos do art. 31 ; 

.................................... ..... ............................................... "(NR) 

"Art . 86 . ...... ..................................... .. .. .. 

§ 2° O auxílio-acidente será devido a 
partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 
independentemente de qualquer remuneração ou 
rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 4° A perda da audição, em qualquer 
grau, proporcionará a concessão do auxílio-acidente 
quando, além do reconhecimento de causalidade entre o 
trabalho e a doença, for o segurado impedido de trabalhar 
com exposição a ruído, de\/endo ser utilizada como 
parâmetro técnico , para aferição da perda auditiva, as 
normas estabelecidas pela legislação trabalhista."(NR) 

"Art. 124 ............................................... .. 

VII - aposentadoria e auxílio-acidente, 
exceto na h ipótese prevista no § 1 ° do art. 18 desta Lei ; 

VIII - pensão e auxílio-acidente. 

" 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, j ~ de &..o.~ .~-u::r de 2000. 

Relatora 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- , 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

-DESIGNAÇAO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição a senhora Deputada Laura Carneiro. 

29/10/2003 
14:25 

PROJETO DE LEI N° 4.864/98 - do Senado Federal - que "Altera o § 1 ° do art. 18 da Lei 
nO 8.213 , de 24 de julho de 1991, que estende o benefício do auxílio-acidente ao 
empregado doméstico.Apensados os PL-412/1999, PL-2330/2000, PL-3020/2000 , PL-
4029/1997 0, PL-4030/1997 (PL-4038/1997), PL-4043/1997" 

Em 28 de fevereiro de 2003 

Angela uadagnin 
Presl ente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 4.864/98 

Nos termos do art. 119 , caput , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , a Sra . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas , a partir de 7 de março de 2003 , por cinco 

sessões. Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 17 de março de 2003 . 

~ ': ~. '-t1'-V\ 

Maria Helena Pinheiro Monteiro 

Secretária 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 4.864, de 1998 
(Apensos Projetos de Lei n° 4.029, de 1997; n° 4.030, de 1997; 

nO 4038, de 1997; nO 4.043, de 1997; n° 412, de 1999; 

I - RELATÓRIO 

n° 2.330 , de 2000 ; e n° 3.020, de 2000) 

"Altera § 1 ° do art. 18 da Lei nO 8.213, 

de 24 de julho de 1991 , que estende o 

benefício auxílio-acidente ao empregado 

doméstico" . 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO 

o Projeto de Lei nO 4.864, de 1998, oriundo do Senado 

Federal , altera a redação do § 1 ° do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 

1991 , para garantir ao segurado empregado doméstico o direito ao auxílio­

acidente. 

Foram apensados a esta Proposição os seguintes Projetos 

de Lei : 

GER 3 17 23004-2 (JULl02) 
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- Projeto de Lei nO 4.029, de 1997, de autoria do Deputado 

Paulo Paim, que altera a redação do § 2° do art. 18 da Lei nO 8.213/91 para 

permitir que o aposentado do Regime Geral de Previdência Social que permaneça 

em atividade sujeita a este Regime ou a ele retorne tenha direito ao pagamento 

de auxílio-acidente; 

- Projeto de Lei nO 4.030, de 1997, de autoria do Deputado 

Paulo Paim, que altera a redação do § 4° do art. 86 da Lei nO 8.213/91 , para 

permitir a incorporação de 50% do valor do auxílio-acidente à pensão por morte; 

- Projeto de Lei nO 4.038, de 1997, de autoria do Deputado 

Paulo Paim, que dá nova redação ao art. 86 da Lei n° 8.213/91 , para melhor 

especificar as regras para concessão do auxílio-acidente; 

- Projeto de Lei nO 4.043, de 1997, de autoria do Deputado 

Paulo Paim, que modifica a redação do art. 34 da Lei nO 8.213/91 , revogando o 

atual inciso 11 do dispositivo, e determinando, por consequência, que no cálculo do 

valor da renda mensal do benefício não se compute o valor do auxílio-acidente 

pago ao beneficiário pela Previdência Social ; 

- Projeto de Lei nO 412, de 1999, de autoria da Deputada 

Ângela Guadagnin , o qual altera integralmente a redação do art. 86 da Lei nO 

8.213/91 , para permitir a acumulação do auxílio-acidente com aposentadoria e 

estipular novas regras para a concessão do benefício no caso de perda de 

audição; 

- Projeto de Lei nO 2.330, de 2000, de autoria do Deputado 

José Carlos Coutinho, que altera a redação do § 1 ° do art. 18 da Lei nO 8.213/91 

para permitir a concessão do auxílio-acidente aos segurados trabalhadores 

domésticos. Com a modificação processada no dispositivo, no entanto, os 

segurados especiais perderiam o direito a este benefício previdenciário; 

- Projeto de Lei n° 3.020, de 2000, de autoria do Deputado 

José Carlos Coutinho, que novamente altera a redação do § 1 ° do art. 18 da Lei 

nO 8.213/91 para reintroduzir os segurados especiais como beneficiários do 

auxílio-acidente e prever a concessão deste benefício também para os segurados 

trabalhadores domésticos. 

As Proposições foram distribuídas para as Comissões de 

Seguridade Social e Família e de Constituição e Justi e de Redação. 
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Decorrido o prazo regimental , não foram apresentadas 

emendas nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Os Projetos de Lei acima relatados tratam, de forma ampla, 

das regras de concessão do auxílio-acidente. Este benefício previdenciário, 

previsto no art. 86 da Lei n° 8.213/91 , consiste numa indenização a ser paga ao 

• segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade 

para o trabalho que habitualmente exercia. São potenciais beneficiários do 

auxílio-acidente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e segurados 

especiais. Seu valor corresponde a 50% do salário-de-benefício, será devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença e não poderá ser 

acumulado com aposentadoria ou pensão. 

Destaque-se que a proibição de se acumular aposentadoria 

ou pensão com auxílio-acidente foi incluída na Lei nO 8.213, de 24 de julho de 

1991 , pela Lei nO 9.528, de 10 de dezembro de 1997, em virtude da mesma 

permitir a incorporação do valor mensal do auxílio-acidente ao salário-de­

contribuição do segurado para efeito do cálculo da renda mensal de qualquer 

aposentadoria, conforme preceitua os arts. 34 e 31 da citada Lei nO 8.213/91. 

Dessa forma, o valor da aposentadoria passou a contemplar o valor do auxílio­

acidente em sua integralidade, o mesmo ocorrendo com o benefício da pensão 

por morte, que corresponde a 100% do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data de seu falecimento. 

Importante mencionar, para maior esclarecimento, que a 

integralização do auxílio-acidente ao valor da aposentadoria a ser concedida ao 

segurado só ocorre ao final do procedimento de cálculo do valor do benefício. Em 

primeiro lugar calcula-se a média dos salários-de-contribuição do segurado, 

depois aplica-se o fator previdenciário e ao valor apurado é somado o valor do 

auxílio-acidente, o que resultará na renda mensal inicial da aposentadoria. No 

caso de pensão, o seu valor corresponderá, conforme mencionado anteriormente, 

a 100% do valor da aposentadoria. 
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No tocante às alterações propostas, o Projeto de Lei nO 

4.864, de 1998, oriundo do Senado Federal , bem como os Projetos de Lei nOs 

2.330, de 2000, e 3.020, de 2000, objetivam apenas a extensão da concessão 

deste benefício para a classe dos trabalhadores domésticos, proposta com a qual 

concordamos plenamente. Cabe mencionar, a propósito, que o Projeto de Lei nO 

2.330, de 2000, de forma equivocada, revoga a concessão deste benefício aos 

segurados rurais, proposta com a qual discordamos. 

o Projeto de Lei n° 4.029, de 1997, também busca ampliar o 

universo de beneficiários do auxílio-acidente, propondo a sua concessão para os 

aposentados que retornam à atividade. Ressalte-se, no entanto, que como a 

legislação vigente prevê a incorporação da integralidade do valor do auxílio­

acidente à base de cálculo do valor da aposentadoria e da pensão, o acolhimento 

dessa proposta equivaleria a permitir o pagamento em dobro deste benefício 

previdenciário, razão pela qual discordamos da proposta. 

o Projeto de Lei nO 4.030, de 1997, por sua vez, pretende 

que 50% do auxílio-acidente seja incorporado à pensão por morte. Tendo em 

vista que a legislação já prevê a incorporação da integralidade do auxílio-acidente 

ao valor da aposentadoria , e uma vez que o valor da pensão decorre do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou a que teria direito, entendemos que a 

proposta não merece acolhida por prejudicar o segurado. 

o Projeto de Lei nO 4.038, de 1997, por sua vez, propõe 

nova redação para o caput do art. 86, sem, no entanto, alterar-lhe a essência. Por 

entender que a redação vigente traduz com mais clareza os objetivos deste 

benefício previdenciário, somos contrários à sua aprovação. 

o Projeto de Lei nO 4.043, de 1997, altera a redação do art. 

34 da Lei nO 8.213/91 para impedir que o valor percebido como auxílio-acidente 

integre o salário-de-contribuição do segurado. Busca com isso evitar que a 

contribuição previdenciária incida sobre esse valor. Cabe destacar, no entanto, 

que a Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , já determina, em seu art. 28, § 9°, 

alínea a, que os benefícios pagos pela previdência social , inclusive o auxílio­

acidente, não integram o salário-de-contribuição, base da contribuição 

previdenciária , razão pela qual somos contrários à alteração proposta. 

o Projeto de Lei nO 412, de 1999, entre outras medidas, 

apresenta importante aperfeiçoamento à redação d 4° do art. 86 da Lei nO 
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8.213/91, ao propor que a aferição de perdas auditivas para o reconhecimento da 

causalidade entre o trabalho e a doença tome por base parâmetros previstos na 

legislação trabalhista, proposta com a qual concordamos. 

Tendo em vista , portanto, as considerações retro 

mencionadas, votamos pela rejeição dos Projetos de Lei nOs 4.030, de 1997; 

4.038, de 1997; 4.043, de 1997; 2.330, de 2000 e pela aprovação dos Projetos de 

Lei nOs 4.864, de 1998; 4.029, de 1997; 412 , de 1999; 3.020, de 2000; nos termos 

do Substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, em J~ de OC~ de 2003 . 

~~~ ~~'--r---
Deputada LAUR 

Relatora ----

30758300056 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.864, de 1998 
(Apensos Projetos de Lei n° 4.029, de 1997; nO 4.030, de 1997; 

n° 4038, de 1997; n° 4.043, de 1997; n° 412 , de 1999; 
n° 2.330, de 2000; e n° 3.020, de 2000) 

Altera os arts. 18, 34 e 86 da Lei nO 

8.213, de 24 de julho de 1991 , para permitir a 

percepção do auxílio-acidente pelo segurado 

empregado doméstico e definir parâmetros em 

relação à perda auditiva que dá origem ao 

pagamento de auxílio-acidente pela 

Previdência Social. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 18, 34 e 86 da Lei nO 8.213, de 24 de julho 

de 1991 , passam a vigorar com a seguinte redaçâo: 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

"Art. 18 ........... .. .. .... ........... .... ..... ... ........ . 

.. . . ....... . .. ........ . ...... . ................ .. . .. ... ... .. .. . ..... ... . ............... . ......... . 

§ 1° Somente poderão beneficiar-se do 
auxílio-acidente os segurados incluídos nos incisos I, 11 , VI e 
VII do art. 11 desta Lei . 

.... ... .. .... ... ....... .. .............. .................. ......... ............. .. ...... . (NR)" 

"Art. 34 .............. .. .... ............ .... ..... ......... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . ...... . .......... . .. . ....... . . . .. . 
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11 - para o segurado empregado, 
inclusive o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado 
especial , o valor mensal do auxílio-acidente, considerado 
como salário-de-contribuição para fins de concessão de 
qualquer aposentadoria, nos termos do art. 31 ; 

... ...... ..... .................... .. ...................................... ............ .. "(NR) 

"Art. 86 .. .. .... ......................................... . 

§ 4° A perda da audição, em qualquer 
grau, proporcionará a concessão do auxílio-acidente 
quando, além do reconhecimento de causalidade entre o 
trabalho e a doença, for o segurado impedido de trabalhar 
com exposição a ruído, devendo ser utilizadas como 
parâmetro técnico, para aferição da perda auditiva , as 
normas estabelecidas pela legislação trabalhista. "(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Sala da Comissão, ) 4 de OC~ de 2003. 

cc=:=:::::-..d~ 
Deputada LA IRO 

Relatora 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.864/98 
Apensados: Projetos de Lei nOs 412/99,2.330/00,3.020/00,4.029/97, 

• 4.030/97, 4.043/97, 4.038/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, a Sra . Presidente da Comissão de Seguridade Social e 
Família determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões) , no período de 
19/08/2003 a 25/08/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
substitutivo. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2003. 

j L ~ Ji~ ht~r 'l ~~Ll---
Lilian de Cássia Albuquerque Santos 

Secretária 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 4.864, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família , em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o PL 4.864/1998 , o PL 
412/1999 , o PL 3.020/2000, e o PL 4.029/1997, apensados, com substitutivo, e 
rejeitou o PL 2.330/2000, o PL 4.030/1997 , o PL 4.038/1997 , e o PL 
4.043/1997, apensados, nos termos do Parecer da Relatora , Deputada Laura 
Carneiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Angela Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia e José 
Linhares - Vice-Presidentes, Amauri Robledo Gasques, Antonio Joaquim, 
Arlindo Chinaglia , Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, 
Carlos Mota , Custódio Mattos, Darcísio Perondi , Dr. Francisco Gonçalves, Dr. 
Pinotti , Dr. Ribamar Alves , Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, 
Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Homero Barreto, Jandira Feghali , 
Laura Carneiro , Lavoisier Maia, Manato, Maria Helena, Maria Lucia , Mário 
Heringer, Nilton Baiano, Pastor Francisco Olímpio, Rafael Guerra , Rommel 
Feijó , Selma Schons, Suely Campos, Thelma de Oliveira, Adelor Vieira , Elimar 
Máximo Damasceno, Maninha, Milton Cardias, Silas Brasileiro e Walter 
Feldman . 

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2003 . 

Deputada ANG 
Preso ente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 4.864, de 1998 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Altera os arts. 18, 34 e 86 da 
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
permitir a percepção do auxílio-acidente pelo 
segurado empregado doméstico e definir 
parâmetros em relação à perda auditiva que dá 
origem ao pagamento de auxílio-acidente pela 
Previdência Social. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ° Os arts. 18, 34 e 86 da Lei nO 8.213, de 24 de 
julho de 1991 , passam a vigorar com a seguinte redaçâo: 

"Art. 18 .................................................. . 

§ 1° Somente poderão beneficiar-se do auxílio­
acidente os segurados incluídos nos incisos I, 11, VI e VII do art. 11 desta Lei . 

.. ................. ......... .. ................ .......................................... (NR)" 

"Art. 34 ...... ................. .......... ..... ............ . 

II - para o segurado empregado , inclusive o 
doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor mensal do auxílio­
acidente, considerado como salário-de-contribuição para fins de concessão de qualquer 
aposentadoria , nos termos do art. 31 ; 

..... .... ......... ..................... ..... ....... ... ..... ........... .. .. .............. "(NR) 
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"Art. 86 . .. .. ...... .... .. .... ............... .. ....... .... . 

§ 4° A perda da audição, em qualquer grau , 
proporcionará a concessão do auxílio-acidente quando, além do reconhecimento de 
causalidade entre o trabalho e a doença, for o segurado impedido de trabalhar com 
exposição a ruído , devendo ser utilizadas como parâmetro técnico , para aferição da 
perda auditiva, as normas estabelecidas pela legislação trabalhista."(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 29 de outubro de 2003. 

( 

Deputada A 

residente 
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PROJETO DE LEI N.o 4.864-A, DE 1998 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 193/97 

Altera o § 1 ° do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
estende o benefício do auxílio-acidente ao empregado doméstico; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovação 
deste e dos de nOs. 412/1999, 3.020/2000 e 4.029/1997, apensados, 
com substitutivo, e pela rejeição do de nOs. 2.330/2000, 4.030/1997, 
4.038/1997 e 4.043/1997, apensados (relatora: DEP. LAURA 
CARNEIRO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

I APRECIAÇÃO: I 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24~ 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

" - Projetos apensados: PLs. 4.029/97, 4.030/97 (4.038/97) e 4.043/97, 412/99, 
2.330/00 e 3.020/00 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Famíl ia: 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

l 
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Ref. Requerimento n.º 2995/05 - CCJC 
Defiro, nos termos do art. 141 do RICO, a solicitação de redistribuição 
de proposição, e revejo o despacho inicial aposto ao PL. 4864/98, 
para que a Comissão de Finanças e Tributação - CFT pronuncie-se 
acerca da adequação financeira ou orçamentária da proposição, nos 
termos do art. 54, inciso 11, do RICO. [Novo Despacho: CSSF, CFT 
(art. 54) e CCJC (art. 54) - Apreciação: proposição sujeita à 
apreciação conclusiva das Comissões - Art. 24, 11 - Regime de 
Tramitação: prioridade]. Oficie-se e, após, publique-se. 
Em ;29 / 06 / oS-

Presidente 

Documento : 27729 - 2 

2062 (JAN / 05) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

Ofício nº P- l c S' /05 Brasíl ia, 1;Z de ~~. L c de 2005 . 

Senhor Presidente, 

Venho, respeitosamente , solicitar a Vossa Excelência a 

revisão do despacho inicial aposto ao Projeto de Lei nº 4.864/98, de autoria do 

Senado Federal , no sentido de que seja incluída a Comissão de Finanças e 

Tributação, nos termos do art . 32 , X, h, do RICD, conforme requerimento anexo 

do Deputado Paulo Afonso , relator da matéria nesta Comissão. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, renovo 

protestos de estima e consideração. 

e~10 
Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

2062 (AGO/03) 
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REQUERIMENTO -1Jf- .~ b ~ { 0'8 
(Do Sr. Paulo Afonso) 

Requer a redistribuição do Projeto de 
Lei nO 4.864, de 1998 (apensos Projetos de Lei 
nO 4.029 , de 1997; nO 4.030, de 1997; nO 4038, 
de 1997; nO 4.043, de 1997; nO 412, de 1999; 
nO 2.330, de 2000; e nO 3.020 , de 2000), para a 
Comissão de Finanças e Tributação. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art.º 140, 141 e 32, inciso 
X, alínea "h" do Regimento Interno, a redistribuição do Projeto de Lei nO 4.864, de 
1998 (apensos Projetos de Lei nO 4.029, de 1997; nO 4.030, de 1997; nO 4038 , de 
1997; nO 4.043, de 1997; nO 412, de 1999; nO 2.330, de 2000; e nO 3.020 , de 2000) , 
que altera o § 1 ° do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , estendendo o 
benefício auxílio-acidente ao empregado doméstico, para a Comissão de 
Finanças e Tributação, a fim de que a mesma se manifeste sobre o mérito das 
proposições. 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei nO 4.864, de 1998, oriundo do Senado 
Federal , altera a redação do § 1° do art. 18 da Lei nO 8.213 , de 24 de julho de 

2062 (AGO/03) 
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1991 , para garantir ao segurado empregado doméstico o direito ao auxílio­
acidente. 

Ao analisar os projetos, verifiquei que os mesmos importam 
em modificações de benefícios previdenciários e conseqüente aumento da 
despesa pública. Por essa razão , conforme art. 32, inciso X, alínea "h" do 
Regimento Interno, os projetos devem também ser analisados , em termos de 
mérito, pela Comissão de Finanças e Tributação. 

Observo, ademais, que os despachos constantes dos 
Projetos de Lei nO 4.029, de 1997; nO 4.030, de 1997; nO 4.038, de 1997; nO 4.043, 
de 1997 e nO 412 , de 1999, antes de apensados, previam a análise pela Comissão 
de Finanças e Tributação. 

Assim , encaminho-lhe requerimento nesse sentido e coloco­
me a disposição de V. Ex. para quaisquer esclarecimentos, bem como para a 
elaboração do parecer após análise da Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala das Sessões, em ~3 de 05 de 2005. 

Deputado Paulo Afonso 

2062 (AGO/03) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.864/98 
Apensados: Projetos de Lei nOs 412/99,2.330/00,3.020/00,4.029/97, 

4.030/97 , 4.043/97, 4.038/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Càmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 07/04/2005 a 
13/04/2005. Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 14 de abril de 2005 . 

lete Marques 
Secretária 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 4.864-A/98 
Apensados: Projetos de lei nOs 412/99, 2.330/00, 3.020/00, 4.029/97, 

4.030/97, 4.043/97, 4.038/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 26/08/2005 a 01/09/2005. 
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 2005. 

H"'\~ 
Marcelle R. Campello Cavalcanti 

Secretária 



CAMARA DOS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 4.864/98 
Apensados: Projetos de lei nOs 412/99,2.330/00,3.020/00,4.029/97, 

4.030/97,4.043/97,4.038/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões), no período de 26/02/2007 a 05/03/2007 . 
Encerrado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 6 de março de 2007. 

y ()CV\. ~ "LA -.:z:.,....1. (.c~ 

Marcelle R. Campello Cavalcanti 
Secretária 
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Comissão de Finanças e Tributação 

I - RELA TÓRIO 

Projeto de Lei nU 4.864, de 1998, 
que Altera o § 1 ° do art. 18 da Lei 
nO 8.213, de 24 julho de 199 L que 
estende o benefício do auxílio­
acidente ao empregado doméstico. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado José Pimentel 

Apensos: PL nO 4.029, de 1997: PL 
nO 4.030, de 1997; PL n° 4.038, de 
1997; PL nO 4.043, de 1997; PL n° 
412 de 1999; PL n° 2.330 de 2000 e 
PL nO 3.020 de 2000 

o projeto de lei nO 4.864 de 1998, de autoria do Senado Federal, tem 
por finalidade , estender o benefício auxílio acidente ao empregado doméstico. 

Por tratarem de matéria cOlTelatada, foram apensados os projetos de 
lei a seguir relacionados: 

a) PL nO 4.029 de 1997, de autoria do Deputado Paulo Paim, que 
objetiva garantir o direito ao auxílio-acidente ao aposentado do Regime Geral de 
Previdência Social que permanecer em atividades sujeita a esse regime ou a ele 
retornar. Além disso, o PL reintroduz o direi to aos extintos pecúlios, ao passo que 
exclui a possibilidade de pagamento do sa lário-família aos aposentados. 

b) PL nO 4.030, de 1997, de autoria do Deputado Paulo Paim , que tem 
por finalidade dispor que, no caso de o segurado falecer em gozo do auxílio­
acidente e se a morte não resultar do acidente de trabalho, a metade do valor 
benefício será incorporada ao valor da pensão 

c) PL n° 4.038, de 1997, de autoria do Deputado Paulo Paim, que 
altera o artigo 86 da Lei nO 8.213/9l. A alteração proposta implica o 
restabelecimento dos incisos contidos na redação original do artigo 86 1

, como 
também a exclusão dos §§ 1° a 4°, que disciplinam o valor do auxílio acidente, 
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data a partir da qual ele é devido, a vedação de acumulação do auxílio-acidente com 
aposentadoria e as condições para concessão do benefício em casa de perda de 
audição 

d) PL n° 4.043, de 1997, de autoria do Deputado Paulo Paim, quc 
objetiva excluir o valor auxílio-acidente do cálculo da renda mcnsal dos benefícios 
pagos pela Previdência Social. 

e) PL nO 412, de 1999. de autoria da Deputada Ângela Guadagnin, 
com o objetivo de garantir que o auxílio-acidente seja pago cumulativamente com a 
aposentadoria ou com outro benefício pago pela Previdência. Em caso de perda de 
audição que gere direito ao auxílio-acidente, 

o PL prevê que as normas estabelecidas pela legislação trabalhista deverão ser 
utilizadas como parâmetro técnico para aferição das perdas auditivas. 

f) PL nO 2.330, de 2000, de autoria do Deputado José Carlos Coutinho, 
que estende o auxílio-acidente ao empregado doméstico, ao passo que retira o 
direito ao benefício do segurado especialmente 

g) PL nO 3.020, de 2000, de autoria do Deputado José Carlos Coutinho 
, que estende o auxílio-acidente ao empregado doméstico 

Os projetos foram distribuídos à Comissão de Seguridade Social e 
Família-CSSe à Comissão de Finanças e Tributação-CFT e à Comissão dc 
Constituição e Justiça e de Cidadania-CCJC, nessa ordem. 

Durante Tramitação na CSSF, a Comissão rejeitou o PL nO 4.030, de 
1997; PL nO 4.038, de 1997; o PL nO 4.043, de 1997; o PL n° 2.330, de 2000 c 
aprovou o PL n° 4.864 de 1998; o PL nO 4.029, de 1997; o PL nO 412, de 1999 c o 
PL nO 3.020, de 2000: nos termos do substitutivo apresentado. 

lI-VOTO 

O projeto de lei nO 4.864, de 1998, e seus apensos foram distribuídos a 
esta Comissão para pronunciar-se quanto à compatibilidade e adequação 
orçamentaria e financeira da matéria. 

A norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação - NICFT, ao 
dispor sobre o assunto, define que o exame de compatibilidade ou adequação se fará 
por meio da análise da conformidade das proposições com o plano plurianual , a lei 
de diretrizes orçamentárias. o orçamento anual e as normas pertinentes a cles e à 
receita e despesa públicas. 
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Todos os projetos de lei dispõe sobre o auxílio-acidente. Tal benefício 
corresponde a 50% do salário-benefício do segurado e é concedido ao segurado 
empregado exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado empregado, 
exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a 
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar 
seqüela definitiva. 

A lei nO 8.213/91 veda a acumulação do auxílio-acidente com a 
aposentadoria. tendo. em vista que o valor correspondente ao auxílio é computado 
no cálculo da renda mensal da aposentadoria. 

o PL n° 4.864, de 1998, o PL nO 3.020, de 2000, e o substitutivo 
apresentado pela Comissão de Seguridade Social c Família acarretam impacto 
orçamentário e financeiro às contas da União , por estenderem o pagamento do 
auxílio-acidente ao empregado doméstico, atualmente não beneficiário do auxílio. 

A alteração objetivada pelo PL nO 4.038, de 1997, no art. 86 da lei n° 
8.213/91, no sentido de excluir a vedação de acumulação do auxílio-acidente com 
aposentadoria , traz implicação financeira e orçamentária às finanças públicas 
federais 

o PL nO 2.330, de 2000, prevê o pagamento do auxíl io-acidente ao 
empregado doméstico ao passo que reti ra o direito o direito ao benefício do 
seguridade-especial. Contudo o efeito financeiro de substituição efetuada não é 
apresentada no projeto de lei. 

Trazem impacto orçamentário c financeiro às contas da União o PL n° 
4.029, de 1997, o PL nO 4.030. de 1997, e o PL nO 412, de 1999. Os Três projetos 
permitem a acumulação do auxílio-acidente com aposentadoria paga pela 
Previdência social. Atualmente, conforme preconiza o § 2° do art. 18 da Lei n° 
8.213/97. o aposentado não recebe o benefício, exatamente porque o valor 
corresponde ao auxílio é computado no cálculo da renda mensal da aposentadoria. 
Além disso, o PL 4.029/97 restabelece o pagamento dos extintos pecúlios2 

Nesses casos, o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal preconiza 
que os atos que criarem ou aumentarem despesa obrigatória de caráter continuado. 
categoria que inclui o auxílio-acidente, deverão ser instruídos com a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos 
dois subseqüentes e demonstrar a origem dos recursos para seu custei03

. 

Nenhuma das determinações anteriores foi cumprida pcl 
proposições. Portanto, não temos outro caminho se não o de considerar o PL 4.86 
de 1998, o PL 3.020. de 2000: o PL 4.038. de 1997: o PL 2.330. de 2000: o P 
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4.029, de 1997; o PL 4.030, de 1997; o PL 412, de 1999 e o substitutivo 
apresentado pe la Comissão de 
incompatíveis quanto ao aspecto 

Seguridade Social e Família 
orçamentário e financeiro. 

inadequados c 

o PL nO 4.043, de 1997, pretende exc luir do cômputo do salário-de­
contribuição a parcela referente ao auxílio-acidente. A inclusão prevista no inciso li 
do art. 32 da Lei n° 8.213 destina-se a assegurar que o valor do auxílio seja 
considerado do cálculo da renda mensal dos benefícios pagos pela Previdência 
Social. A alteração proposta pelo PL implicará a redução no valor dos benefícios 
cujos titulares já recebem o auxílio-acidente, razão pela qual poderemos considerar 
a proposição adequada e compatível financeira e orçamentariamente. 

Diante do exposto, voto pela incompatibilidade e pela inadequação 
orçamentária e financeira do PL 4.864, de 1998; do PL 3.020, de 2000; do PL 
4.038, de 1997; do PL 2.330, de 2000; do PL 4.029, de 1997; do PL 4.030, de 1997, 
do PL 412, de ] 999, e do substitutivo apresentado pela Comissão de Seguridade 
Social e Família; e pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do 
PL nO 4.043 , de 1997. 

Sala das Com iss- s, de moer; 

Relator 

I TaIs II1C1S0S foram e\.clul(jos pda I t:1 n" 9 032. de 28 de abril de 1995 
, 1.<1 n' 8 870. de ~OO.j . I.el 9 03~ d" 1995 . 1."' n" I} I ~q. de 1995 

t"\Á) 

de 2006. 

1 Ar! 17 Considc ra-se obllgalóI1 3 de caráter cont1l1uadora despesa CQITC'llle denvada COlfentc dCII\'aLla de lei . medIda PIO\' ISl"lllt1 ou alo 
admll1lstlatl\'o normativo quc fi\cm para o elite a ohn gação legal de sua c\ccuçào por um p~ríodo SUpCllOI a dOI s excrCICIOS 

~ III Os atos que UI31em ou allmentare1ll despesa de que trata o capul dc\'cnl0 ser IIlstruidos com a cstllllatlvéI IXC\'ISIí1 IlO II1CI SO I dl) ,uI 1(1 c 
dl.:l1lol1strar a ongc m dos recUlsos para seu custeio 
* 2° Para Cfelto do atcm.!tlllcnto do paragfafo anterior, o ato sen', acompanhado de comprovação de que a despesa cnada ou aUllIentada n.lo "lelal,' 
as metas de lesultados fisc3\s Plcvlstas no anc'Xo refendo no § l I' do art 4°. devcndo seus efc ltos financeiros. !lOS reriodo~ seguIlltes. ~cr 
compensados pelo aumento penllílncnte de receita ou pela redução permanentc de despcsas 
* 3° Para cfi:!ito do Parágrafo antenor, considera-se aumento permanente de reCeita o proveniente da ekvaçüo de alíquota:--, alllpll(\~ào da ha:-.e de 
caJculo. lllaJol ação ou CI tação de tributo ou cOlltnhlllção 
~ 4° A comprovação referida no ~ 2°, aprescntada pelo propollcl1le, cOlllcni as prelTllSSaS c llIetodologla de cúlclllo utlll/adas . sem Pl l'Jui/tl do 
l''Xamc de compatibIlidade da despesa com a:-; demais normas do plano plunanual e da lei de dllcln7cs orçamcntárlas 
* 51' A despesa de que Irata c:-tc arugo nào será c\ectltada anles da IInplementaçào das medidas fere l Idas no * :!". as qllal ~ InIC~.I;II,: ;1o n 
IIlStl umcllto quc a cnar ou aumentar 
§ 6° O disposto no * I" nào se aplica as (kspesas dcstllladas ao serviço da diVIda nem ao IcaJlISlalllc llto de ICll1l1ncra~.lo de pessoal d~ quc 11.\la () 
IIlCI SO X do 3rt 37' da co nstllUlç<io 
~ 7" ConS id era-se aumento de d~spc.séls a prol rogaç,lo daquela Cilada por pra/ll dClcrrllllladll 

Art 16 A cllação, e'\pansào ou aperfelçoamcnto de ação goyernal1lcntal qll~ acarrete aumento da despesa sC lá acompanhado dl' 
1- Estllllatl\'a do Impacto orçamcntáll o-Iínancclro no C\CrciCIOS em que deva entrar em vIgor e nos dOIS s llbseq tl~lIcm . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.864-B, DE 1998 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 4.864-A/98, dos 
PL's nºs 4.029/97, 4.030/97, 4.038/97, 412/99, 2.330/00 e 3.020/00, 
apensados, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família; e 
pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do PL nº 
4.043/97, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado José 
Pimentel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Virgílio Guimarães, Presidente; Eduardo Cunha, Antonio 
Palocci e Pedro Eugênio, Vice-Presidentes; Alfredo Kaefer, Armando Monteiro, 
Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Fábio Ramalho, Félix Mendonça, Fernando 
Coruja, Guilherme Campos, João Dado, João Magalhães, José Pimentel, Júlio 
Cesar, Luciana Genro, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Luiz Fernando Faria, 
Marcelo Almeida, Max Rosenmann, Pedro Novais, Rocha Loures, Silvio Costa, 

• Silvio Torres, Vignatti, Bruno Araújo, Carlos Willian, Colbert Martins, Mário 
Heringer, Nelson Bornier e Zonta. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2007. 

//#/~. 
Dep~o VIRGíLIO GUIMARÃES 

Presidente 
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PUBLICADO SÓ NO OCO - PARECER DA CFT PELA INCOMPATIBILIDADE E INADEQUAÇÃO 

FINANCE IRA E ORÇAMENTÁRIA 

PLS N° 193/97 

PROJETO DE LEI N.o 4.864-8, DE 1998 
(Do Senado Federal) 

OFíCIO N° 962/98 (SF) 

Altera o § 1 ° do arto 18 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 , que estende o 
benefício do auxílio-acidente ao empregado doméstico; tendo pareceres: das 
Comissões de Seguridade Social e Família pela aprovação deste e dos de nOs. 
412/99, 3.020/00 e 4.029/97, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de 
nOs. 2.330/00, 4.030/97, 4.038/97 e 4.043/97, apensados (relatora: DEP. LAURA 
CARNEIRO); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária deste, dos de nOs 4.029/97, 4.030/97, 
4.038/97, 412/99, 2.330/00 e 3.020/00, apensados, e do substitutivo da Comissão 
de Seguridade Social e Família; e pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária do de nO 4.043/97, apensado (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54) E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54) 

APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 



2069 (MAl/OS) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. ~o.J /07/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Arquivamento de Projeto de Lei 

Senhor Primeiro-Secretário , 

Brasília , 11 de setembro de 2007. 

Comunico a Vossa Excelência , a fim de levar ao conhecimento do 
Senado Federal , que, de acordo com o § 40 do art. 58, combinado com o artigo 
133 do Regimento Interno desta Casa , a Presidência da Câmara dos 
Deputados decidiu pelo arquivamento , em virtude de inadequação financeira e 
orçamentária , do Projeto de Lei na 4.864/98, do Senado Federal (PLS na 
193/97, na origem), que "Altera o § 1 ° do art. 18 da Lei na 8.213, de 24 de julho 
de 1991 , que estende o benefício do auxílio-acidente ao empregado 
doméstico .". 

Atenciosamente , 

~~??-~./ :? 
Deputado OSMA~ SER,A~IO 

pri meiro-S~~iO 
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PROJETO DE LEI 
N° 4.864-A, DE 1998 

(Do Senado Federal) 
PLS N2 193/97 

Altera o § 1° do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , que 
estende o benefício do auxílio-acidente ao empregado doméstico; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovação 
deste e dos de nOs. 412/1999, 3.020/2000 e 4.029/1997, apensados, 
com substitutivo, e pela rejeição do de nOs. 2.330/2000, 4.030/1997 , 
4.038/1997 e 4.043/1997, apensados (relatora: DEP. LAURA 
CARNEIRO). 

NOVO DESPACHO (28/06/2005): 
ÀS COMISSÕES DE: SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva das Comissões - art. 24, II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: PLs. 4.029/97, 4.030/97 (4.038/97) e 4.043/97, 412/99, 
2.330/00 e 3.020/00 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
parecer da relatora ' 

- substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

---------------- - - ---- - - -
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O § lOdo art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, alterado pela 
Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"'Art. 18 .................................................................................. . 
§ 10 Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 

segurados incluídos nos incisos I, lI, VI e VII do artigo 11 desta Lei. 
(NR) 

" ....... .. •...........•.•.......•......•..•.. .. .• ...•.••.•.........•...•....••.••••.••..•..•... 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O 1 de dezembro de 1998 

-- Jt/ Ir / -.;- - - -- / - ' : - -. 
';'~ -'~~ G0~ ' -l" -C~ 

Se~dor Antonio. Car.kSs ~alhãeS I 
- Presldente 

"LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
ÇOORDE~AÇ.:\O DE ESTt -DOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

•••.•.••••....••••• •.......... .....•• ••..........••......• ....•.. •••.•••.•••....................... ..........• 

-
TITLLO IV 

Da Organização dos Poderes 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
....... •.••....•.....•.........•...............•........••.•••... ......•..••••...•.•••••....................•. 



SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

...................................................... .. ............................................................................ .. ...................... .. .. .. .......................................................... 

SUBSEÇÃO 111 
Das Leis 

........................................................................................................................................ .. .................................... .. ................................ .. .. .. .. .. .. 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação. e enviado à 
sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar. ou arquivado. 
se o rej eitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado. voltará à Casa 
iniciadora . 
.........•......••.......... . ........•.............. .....•....... ..................•. . .....• .. . ......... ...... 

••••••••....•••..••. ••••...•••.......•...•.....•....•...•••.... •. .......•..........•... . ......... . .. ........ .. 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLA\:OS DE . . 
BENEFICIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL. 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. ...... .. .. .. .. .. .. ........ .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .... ...... .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
, 

TITULO III 
Do Regime Geral de Previdência Social 

. 
CAPITULO I 

Dos Beneficiários 

SEÇÃO I 
Dos Segurados 

Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: 

* Artigo. "capw". com redação dada pela / .1:1 n U ><. rí -+ 7. de 13 0-+ 1')')3. 

I - como empregado: 
* InCISO I com redação dada pela I.el n" 8.6./ 7. de 13 ()./ 1993. 

3 
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a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à 
empresa, em carater não eventual, sob sua subordinação e mediante 
remuneração, inclusive como diretor empregado: 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, 
definida em legislação específica, presta serviço para atender a 
necessidade transitória de substituição de pessoal regular e 
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no 
Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de 
empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas 
subordinados, ou a membros dessas missões e repartições. excluídos 
o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva 
missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil 
seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se 
segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, 
cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de 
capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem 
vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime 
especial, e Fundações Públicas Federais. 

* Alínea g com redaçãu dada pela Ler n° R. 6-17, de / 3 0-1 /993. 

h) O exercente de mandato eletivo federal. estadual ou 
municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência 
social ~ 

* Alínt1Ll "11 " aucscida {'('fa f .t'//l" 1J.5{)(j , de 30 lO Ifj'F. 

11 - como empregado doméstico: aquelc que pres i.a serviço de 
natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residelh.:ial desta, 
em ativjdades sem fins lucrativos ; 
.. ••.•.••• •.... ... •.. •..• .....••• ......• ... ~ .• .. . .... ••• •••.. .••.• .....•. ... .. ..•....•••• .. ... ... ....• ... .•.•• 



VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas 
empresas, sem vinculo empregatício, serviço de natureza urbana ou 
rural definidos no Regulamento: 

VII - como segurado especial: o produtor. o parceiro, o meeiro c 
o arrendatário rurais, o garimpeiro. o pescador artesanal e o 
assemelhado. que exerçam suas atividades. individualmente ou em 
regime de economia familiar. ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e 
filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde 
que trabalhem. comprovadamente. com o grupo familiar respectivo. 

§ 1 ° Entende-se como regime de economia familiar a ati vidade 
em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2° Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma 
atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social 
é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas . 

§ 3° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 
abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa 
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei nO 
8.212. de 24 de julho de 1991. para fins de custeio da Seguridade 
Social. 

* .". 3° llcreM.:ido p ela 1.!!1 n" f} ()32. ' /l' ::8 {).J JI)<)5. 

§ 4° O dirigente sindical mantém. durante o exercício do 
mandato eletivo, o mesmo enquadramento no Regimento Geral de 
Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

* .,~. -I " t.Jcrescldo p<fia /.<fl n " 1),528. de li} 12 Itjt)-, 

.~ ......•.. ..• ..••....•• .••••••. . •.. •....... ........ .. ...... . ... . .. ....•... . .•.. •• ... •... .• •. ..•• ... . .......• 

. 
CAPITULO JI 

Das Prestações em Geral 

SEÇÃO J 

Das Espécies de Prestações 

Art. 18 - O Regime Geral de Previdência Social compreende as 
segumtes prestações. devidas inclusive em razãó de eventos 

5 
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decorrentes de acidente do 1rabalho. expressas em beneficios e 
servIços: 

I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por lnvalidez: 

.. " .... .......... .. .... .. .. .. .... .... .. .............. .. .... .. .............. .. ...... .. .. .. ........ .. .. .. .... .... ........ .. ............ .. ........ .. .. ,. .. .... ...... .. .............. .. .... .... ................ .. .......... .. .. 

§ ]0 Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 
segurados incluídos nos incisos I, VI e VIl do art. 11 desta Lei . 

* § r cum rec!uç'(/() Juda pe/u I .<!l /l O IJ'<J32, dI! .?~ (J-l /')<)5, 

.. •.. .... ••. ••... . .• . .•• .•.•. ••.. .••..•.•••..••.... .. ..•. .. ..•..••• •.•..•..•.•..•.•.••.•. •.•. ...... •.•.. •..•.. 

SEçAo v 
Dos Benefícios 

... ....... .. ...... .. ... .. ... .......... . .. ... ...... .. ... ............ ..... .... ............ . . .. .......... ..... . .. 

SUBSEÇÃO XI 
Do Auxílio-Acidente 

Art. 86 - O auxilio-acidente será concedido. como indenização. 
ao segurado quando. após consolidação das lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem 
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

* .·frflp,(), "CllPUl ", <,om rC'd(J~ 'ii() dClda pl'la 1.<'/ n " '/5] X. de l O / ~ I <)I,r . 

* 1° O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por 
cento do salário-de-beneficio e será devido. observado o disposto no 
* 5°. até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data 
do óbito do segurado. 

* .,' I" l'f1fll r('du~'Ú(J "ud(/ pl'/u 1., ' 1 /l " ').528, de I f) I:: J ')'';-. 

§ 2° O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao 
da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer 
remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. vedada sua 
acumulação com qualquer aposentadoria. 

* .S ] " ('(Im r<,Ju~'rl() dudu pela I.el n° Y.52H, 1ft- lO / 2 I 'jY - . 

§ 3° O recebimento de salário ou concessão de outro benefício; 
exCeto de aposentadoria, observado o disposto no § 5°, não 

;,ptejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 
* .~ 3" m m reJuç:à<J duda pe/u 1.('1 nU 9. 52H. Je lO 12 / 997. 



§ 4° A perda da audição. em qualquer grau. somente 
proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando. além do 
reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença. resultar. 
comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o 
trabalho que habitualmente exercia. 

* §~" wm redação dada p('/(j ' ,c!ll7
v ').52X. de JU 12 j')<F. 

§ 5° (VETADO) 
* .\,. 5 () com redação JuJa pela rei n" V.52H. Je 1 () 12 1 yy.., • 

.. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. . .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .......... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

.............................................................................................................. 

SI\fOPSE 

fDESTIFIC.\C:\O 
\lUMERO:--';.\ ORIGE\l · Pl.S (!() 19~ \99í PROJETO llF I.1:J ISf) 
ORGAO DE ORIGDI : ~E;-";ADO fEDERAL 0409 199"7 
SENADO : PLS ()O)93 19l)7 

:\UTOR SENADOR . :>.IARLl·CE PINTO PMDB RR 
EMENTA .\L TER.-\ U PARAGR;\FO PRJ\!EIRO DO ARTIGO 13 DA LEI ~ ~ ~.: . DE :.t 

DE JULHO DE !991. QUE ESTE~'mE o BENEFICIO DO A t.:X lLIO-A.l./DE\TE 
:\0 EMPREGADO DOMESTICO 

DESPACHO r:-..:rCL\L 
ISF'I d)~.fISS :\() DE . 'SSl·~T()S SOC IAIS I C \S \ 

I.LTI\!A .-\L\O 
RMCD REl\ IETlDO ,\ C,\~lARA DOS OEPlT\DOS 
:'7 I I 1l)4~ (S Fl \( ESA DrRETOR:\ 

DESP.\CHO:\ C:\\1 ,\R..\ DOS DEPCT.\DOS . 
DSF:::S 1I PAG 

ENCAM[NHADO ,\ 
• (Sf) SUBSEe. COORD. LEG!SL\TIVA \sn \SSCLS) EM ::-:- Ii 199R 

TRAMIT,\ Ç ,\ü 
04 09 1991 1St) PROTOCOLO LEGISLATIVO ISf) (PLEG) 

ESTE PROCESSO CONTEM 03 (TRES) FOLHAS NUMERADAS [ 
RUI3RIC.\DAS . 

1)4 09 )99"'7 (SF\ PLE~ARIO I PLE~) 

LE ITl'RA 
1)509 )'N7 I SF) SCBSECRET.\RIA DE COMiSSÕES 

RECEBIDO :'\ESTE ORG/\O. L\! 05 DE SETDIEiRO DE (1'1 1:1':' 
" 509 li)'!':' ,sn SERVICO Df: :\1'010 COMIssões rrR~I:\,'-I[~T[ S 

RECTl3IDO :'\fSTE ORG:\O. 0105 DE SETE\IURO DE l'lQ':' . 
0409 1997 I SF\ ~lES'\ DIRETORA 

7 



8 

DESPACHO A lAS IDECIS:\O TERMINA TlVA). Ol'\DE PODER..\ 
RECEBER BIENDAS .. ,\POS PUBLICADO E orSTRlBUIDO n! .. \ n':LSOs.:.,' 
PELO PRAZO DE OS (CINCO) DIAS liTEIS. 
DSF 05 09 PAG IRI54 E 18155. 

1209 1997 (5Fl COMISSÃO DE ASSUNTOS SOC1AIS (CAS) 
RELA rOR SEN EMlLlA FERNANDES, 

05 li 1997 ISF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS ICAS) 
DEVOL VIDO PEL,\ RELA TORA SEN EMIUA FERNAf\.'DES CO~1 
MINUTA DE PARECER PELA APROVAÇÃO DO PROJETO. 
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OtI~lo n~r· .. ·.:/ (SF) 
-. '... . .. . ' -" 

Senhor Primelro- Secref:lrilJ. 

Encaminho a Vossa Excclêncl~. :l tim J~ ser submetido il revisão 
da Câmara dos Depulados. nos termos do art. 65 da C onstltUlcào ;. ~Licr:lI. o Projeto de Lei 
do Senado n" t 93. de t 997 . constante dos autcH!rafos em anexo . .... Jé.::ltera o ~ lOdo art. I g - . . 

da Lei n~ 8.21 J. de ::: -+ de julho lie 1991. que estende o beneficio do auxílio-acidente ao 
emj.Jregadü dúillç::. iic o". 

Senado Federal. em G >. de ·iezer:\~::-:: de 1998 

Ser.3.ãor Ronal.do nl:a :":"na 
~ Pri~e~=c-secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aruiar 
Primeiro-Secretário da Cimara dos Depurados 
\'1'1/. 

9 

Defiro . Apense.se () PL nO 4.029197 ao PL nO 4.864/98. 
Oficie-se e, após, publique-se. 

Em ~·S I C\ . /2000 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nO 93/200Q-P 
Brasília, 23 de maio de 2000. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar, segundo dispõem 
os artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta 



OI> 
M 
N 

10 
- - -

dos Projetos de Lei nOs 4.864/98, do Senado Federal (PlS nO 
193/97), Que "altera o § do art. 18 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991, que estende o benefício do auxílio-acidente ao empregado 
doméstico", e 4.029/97, do Sr. Paulo Paim, que "altera o dispositivo do 
art. 18 da lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , e dá outras 
providências", por versarem matéria análoga, consoante 
Requerimento da Deputada Laura Carneiro, cópia anexa. 

Atenciosamente, 

1 ,-

Deputa 

l:l A Sua Excelência o Senhor "ia 

() m Deputado MICHEL TEMER 
~ M Presidente da Câmara dos Deputados 
~ U) Nesta 
-.:t 

.... 0 .... z 
i ...J 
3D. 

PROJETO DE LEI N! 4.029, DE 1997 
(Do Sr. Paulo Paim) 

Altera dispositivo do art. 18 da Lei nQ 8 . 213, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54 ) - ART. 24, 11) 

~------------------------------------------------------



o Congresso Nacional decreta: -
Art. 1°. O § 2° do art. 18 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 ........ ............... ..... .. ......... .......... ................. .... ..... ... ..... ... .. ..... . 
§ 2°. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que 

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retomar, somente tem 
direito à reabilitação profissional, ou auxilio-acidente e aos pecúlios, não fazendo 

jus a outras prestações, salvo ao decorrentes de sua condição de aposentado, 
observado o disposto no artigo 122 desta lei." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o atual § 2° do art. 18, com a redação dada pela Lei n° 9.528/97, afasta 
o direito do aposentado que volta ao trabalho ou permanece em atividade de 
perceber o auxilio-acidente, que tem natureza indenizatória e não se confunde 
com os demais beneficios previdenciários. Vedar a cumulação deste beneficio 
com a aposentadoria percebida em ração de relação de trabalho e contribuição 
pretérita é crime contra o trabalhador, pois gera apropriação indébita pela 
previdência, que se descaracteriza enquanto seguro social. 

Sala das Sessões, em AO di.. ~ ~ J99::r .. 

11 
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LEI 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• •••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• •• 

TÍTULom 
Do Regime Geral de Previdência Social 

................................................... .. .•......••...................................... .. 

CAPÍTULorr 
Das Prestações em Geral 

SEÇÃO I 
Das Espécies de Prestações 

Art. 18 - O Regime Geral de Previdência Social 
compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão 
de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em ' 
beneficios e serviços: 
... .........................................................................•.....•......•.•..•.•••••.• 

§ 10 - Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 
segurados incluídos nos incisos I, VI e Vil do ART.11 desta Lei. 

* § JO com redação dada pela Lei número 9.032, de 28/04/1995. 

§ 20 
- O aposentado pelo Regime Geral de Previdência -

RGPS que pennanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 
ele retomar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 
Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao 
salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. 

* § 2° com redação dada pela Lei número 9.528, de 10/12:'97 . 

......•..... ...........................................•.......•...........•........•.....•............ 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••• 
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DeflfO. Apensem-se os PLs Ifs 4.030/97, e seu\; apemados, 
e 4.04J197. ao PLIf 4.364198. nos termos dos arts 142 e 143 
do RICD. Oficie-se à Comissão requerent.e. apos, publique-
se. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE S( Em c2 g I CJ (; 

~') n 
j q q PRf-SIDEyTI 

Ofício nO -=r I /99-P Brasília, / l( de junho de 1999. 

Senhor Presidente, 

Solícito a Vossa Excelência determinar, segundo dispõem os 
artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei nOs 4.030/97 (apenso o PL nO 4.038/97), 4.043/97 e 
4.864/98, por versarem matéria co"elata. 

Na oportunidade, antecipo tratar-se de solicitação formulada 
pelo Deputado Vicente Caropreso, cópia anexa, Relator nesta Comissão 
do Projeto de Lei n° 4.043/97. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos da mais alta estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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PROJETO DE LEI N! 4.0-30, DE 1997 
( Do Sr. Paulo Paim) 

Altera dispositivo do art. 86 da Lei nQ 8.213, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

(AS COM~SSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (ART . 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54 ) - ART . 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°. O § 40 do art. 86 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 passa 

a vigorar com a seguinte redação: ' 
"Art.86 .... .... ... .. .... ... .. .. ........... ....... .......... ..... ...... .. ......... ... ..... ... ..... . 
.. .. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .... . . .. .. . .. .. .. .. . . . .. .. . . . .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. 

§ 4°. Quando o segurado faJecer em gozo do auxílio-acidente. a metade 
do valor deste será incorporada ao valor da pensão se a morte não resultar do 
acidente do trabalho. 

" .. .... ...... .. .... . ............ ......... ........ .... ....... .. . .. ... .... .... .... ..... .. .. ........ .. .......... .. " ........... ... .... .... .. ... .. .. ....... .. .. .... . .... ... ................ .. .. 

Art . 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o acidente do trabalho reduz a capacidade do trabalhador de executar 
não apenas a atividade habitual, mas pode também a sua possibilidade de se 
desenvolver profissionalmente e exercer outras atividades. Isso justifica o caráter 
indenizatório do auxilio-acidente. 

A Lei ignora esse aspecto, e altera a legislação vigente para limitar o 
direito ao beneficio. A mudança não pode der acolhida, sob pena de invalidar o 
direito do trabalhador à compensação pela perda de sua capacidade plena de 
trabalho. 

Sala das Sessões, em .1 0 ~ ........... ~ ............. """""'-' o(.LJqq-q.. 

DeIl~~rm?ÓO;PpiAIThM - PTIRS 
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LEI N9 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá 
OutraS providencias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que O Congresso Nacional dcaeta e eu sanciono a seguinte Lei : 

•........... •............•....•.•••••..•••••.•.•..•....••..•.•...•••••••••.•••.•........•............•.... ............ 

An. 20 Ficam restabelecidos o § 4° do ano 86 e os ans. 31 e 122. e alterados os ans. 
lI, 16, 18.34.58. 74, 75. 86.94,96. 102. 103. 126, 130 e 131 da Lei nO 8.213. de 24 de julho de 
199), com a seguinte redação: 

.................................................. .........••••••..................................................... 

"An. 86. O auxiliÔ-acidente scr.i concedido, como indcnizàçâo, ao segurado q~do, 
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas . 
que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

§ 10 O auxilio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de­
beneficio e será devido, observado o disposto no § se, até a véspera do início de qualquer 
aposc:ntadoria ou até a data do óbito do segurado. 

§ 2° O awdHo-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do 
auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 
acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria 

§ 30 O recebimento de: salário ou concessãQ _ de outro beneficio, exa:to de 
aposentadoria, observado o disposto no § 5°, não prejudicará a continuidade do recebimento 
do auxilio-acidente. 

§ 4° A perda da audição. em qualquer grau. somente proporcionará a concessão do 
auxilio-acidente. quando. além do reconhetimento de casualidade entre o trabalho e a 
doença. resultar. comprovadamente. na redu~o ou perda da capacidade para o trabalho que 
habitualmente exercia 

§ 5° (VETADO)" 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••••• 

....•..•....................................•...........•............................................................. 
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COMISSÃO DE SEGl 

Defiro. Apense-se o PL n:· 4 .038/97 ao PL n 
4 .03Of97 (RICD, art. 142). Ofi~ i ~ -s~ a\.' Requ~renh· 

e, após, publique-se . 

Em 14 ," .J C / 98 . 

Ofício nO / i· /98-P Brasília, Ji de agosto de 1998. 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação do Deputado Antônio Joaquim 
Araújo, cópia anexa, solicito a V. Ex'l. que determine a apensação do 
Projeto de Lei nO 4.038/97, do Sr. Paulo Paim, que "altera dispositivo do 
art 86 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências" 
ao Projeto de Lei n° 4.030/97, do Sr. Paulo Paim, que "altera dispositivo 
do art. 86 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 , e dá outras 
providências", ambos em trâmite nesta Comissão, por versarem matéria 
análoga, consoante o que dispõe os arts. 142 e 143 do Regimento 
Interno. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos da mais alta estima 
e consideração. 

Atenciosamente, 

~>-fhJ;) ~ 
Deputado Roberto Santos 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 



PROJETO DE LEI N~ 4.038, DE 1997 
( Do Sr. Paulo Paim) 

Altera dispositivo do art. 86 da Lei n Q 8.213, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTlTUIÇ10 E JUSTIÇA E DE REDAÇ10 
(ART . 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10. O ano 86 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"An. 86 . O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após 
a consolidação das lesões decorrentes de acidente do trabalho, resultar seqüela 
que implique: 

, 

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou 
necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade, independentemente de 
reabilitação profissional ~ 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o 

desempenho da atividade que exercia à época do acidente, porém não o de outra, 

do mesmo ou inferior nivel de complexidade, após reabilitação profissional." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O acidente do trabalho reduz a capacidade do trabalhador de executar 
não apenas a atividade habitual, mas pode também a sua possibilidade de se 
desenvolver profissionalmente e exercer outras atividades. Isso justifica o caráter 
indenizatória do auxílio-acidente. 

17 
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A Lei ignora esse aspecto, e altera a legislação vigente para limitar o 
direito ao beneficio. A mudança não pode der acolhida, sob pena de invalidar o 

direito do trabalhador à compensação pela perda de sua capacidade plena de 
trabalho, devendo portanto ser resgatada a redação original da Lei n° 8.213/91. 

Sala das Sessões, em ~ (.; ~. c~ ~ c)..c :j <-~C:l T 
- -fi:.v~,'V"/-L---- ~ 

Deputa~~TIRS 
~ / 

" / 
/ 

,/ 

LEI N9 9.528, DE la DE DEZEMBRO DE 1997 

Altera dispositivos das Leis nels 8.212 e 
8.213. ambas de 24 de julho de 1991, e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBL I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional dccteta c cu sanciono a seguinte Lei: 

•.•..•........ ...... .... .•... •........•....................................•....•.••..•.................... ....... .... 

.... .., 
N 

IV 
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Art. 2° Ficam restabelecidos o § 4° do art. 86 e os am. 31 e 122. e alterados os am. 
11. 16, 18.34,58.74, 75, 86. 94, 96, 102. 103. 126.130 e 131 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
199J, com a seguinte redação: 

••• • •••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• •••••• •••••• 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenizaÇão. ao segurado quando, 
após consolidação das lcsões decorrentes de acidente de qualquer natureza, n:su.ltar seqüelas 
que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmenfe exercia. 

§ 10 O auxilio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de­
beneficio e será devido. observado o disposto no § SO. até a véspera do início de qualquer 
aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

§ 2° O auxilio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do 
auxilio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 
acidentruio, vedada sua acwnulação com qualquer aposentadoria 

§ 3° O recebimento de salário ou concessão de outro beneficio. exceto de 
aposentadoria. observado o disposto no § 5°, não prejudicará a continuidade do recebimento 
do auxilio-acidente . 
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§ 4° A perda da audição. em qualquer grau. somente proporcionará a concessão do 
auxilio-acidente. quando. 3.iém do reconhecimento de c:asua1idade entre o trabalho e a 
doença. resultar. comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que 
habitualmente exercia. 

§ 5° (VETADO)" 
••••••••• • •••••••••••••••••••••••••• • •••••• • ••••••••••••••••••• • • • • • • • • • ••• • •• •• • • ••••••••••••••••• • ••••••••• • •••••••• 

•••..........•.•..............•....•....•••...•.•...•. ..•....•.... ~ .......••.•....••.•...•.•.••..•. ....... ........ .. .• 

PROJETO DE LEI N! 4.043, DE 1997 
( Do Sr. Paulo Paim) 

Altera dispositivo do art. 34 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUI ÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART . 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l°. O art. 34 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 34 .......... .... ...... .. ...... ... .. .... ...... .... .. ..... ..... .... ...... .. .. .. ........ ..... . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,. .. .......... ...... .... .. .... .. .. .. .... .. .. 

TI - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes 
aos meses de contribuições efetivamente recolhidas." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICA TIV A 
A nova redação dada ao art. 34, II da Lei de Beneficios pela Medida 

Provisória estabelece o cômputo do auxilo-acidente no cálculo do salário de 
beneficio. Essa medida é compensatória da inclusão do auxilio-acidente no 
salário de contribuição, proposta pelo art. 31. No entanto, tanto essa medida 
quanto aquela se constituiem em absmdos, pois a parcela - paga pela Previdência 
Social - não tem natureza salarial, e não pode sofrer a redução por força de wna 
contribuição compulsória destinada ao custeio do próprio beneficio (que, como os 
demais, é de natureza previdenciária) nem servir de base de cálculo para qualquer 
beneficio. 

Sala das Sessões, em 

OPAIM PTIRS 

LEI N9 9.528, DE 10 DE OEZEMBRO DE 1997 

Altera dispositivos das Leis nOs g.212 e 
1.213. ambas de 24 de julho de 1991. e dá 
oUttas providéncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBL I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional dcacta e eu sanciono a seguinte Lei: 

•••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• 

Art. 2
0 

Ficam restabeJeeidos o § 4° do art. 86 e os arts. 31 e l~ e alterados os arts. 
lI, 16, 18. 34. 58. 74. 75, 86. 94. 96, 102. 103. 126. 130 e 13 J da lei n° 8.213. de 24 de julho de 
J 99 1. com a seguinte redação: 

•••••••• ••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• •••• • 

.. An. 31. O valor mensal do auxilio-acidente integra o salário-de-contribuição. para 
tins de cálculo do saIário-de-beneficio de qualquer aposentadoria.. observado. no que 
couber. o disposto no 3rt. 29 e no art. 86, § SO.~ 

..........•.•..............•••..••••••.•.•••••••••......................................... ..................... . . _ .•..•••...•••.... 

.. An. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, 
incluídas ou não em notificação flScal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de 
parcelamento. ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia ~ SEUC, a que se refere o art. 13 da Lei nO 9.065, de 20 de 
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter 
irrelevável. 



Parágrafo único. O percentual · dos jUros moratórios relativos aos meses de 
vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento." 
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................................•..............................................................................•.................... ' 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Dediro. Apen8~-8e: o PL n." 412/99 ao PL n ~ 4864:9~ 

Oficie-ge ao requerente e. após . puhliqut'!-se. 

Em 02. o .' o I ' 99 
COMISSÃO DE SEGURIDADE S~~.~ __ . ~ .... _~ 

Ofício n° 1.)j /99-P Brasília, IJ [. de agosto de 1999. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno, a apensação do Projeto de Lei nO 412/99, da Sra. Ângela 
Guadagnin, que altera o art. 86 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. 
modificado pela Lei nO 9.528, de 10 de dezembro de 1997, para permitir a 
acumulação do benefício de auxílio-acidente com aposentadoria e 
pensão", ao Projeto de Lei nO 4.864/98, do Senado Federal, que "altera o 
§ do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, que estende o 
benefício do auxílio-acidente ao empregado doméstico", por versarem 
matéria análoga. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos da mais alta estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 
, 

. : " il1 Ví , ~ ~'/ 
DeputaM t ~~ ~1;LLARES 

Presid~nte 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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PROJETO DE LEI N~ 412, DE 1999 
(Da Sra. Angela Guadagnin) 

Altera o art. 86 da Lei nQ 8.213, de 24 
modificado pela Lei nº 9.528, de 10 de 
permitir a acumulação do benefício de 
aposentadoria e pensão. 

de julho de 1991, 
dezembro 1997, para 
auxilio-acidente com 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART . 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art. 86 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , 

modificado pela Lei nO 9.528, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 86. O auxílio-acidente mensal será concedido como 

indenização ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes 

de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução 

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

§ 1 ° O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta 

por cento do salário-de-benefício. 

§ 2° O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte 

ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer 

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3° O recebimento de salário ou concessão de outro 

benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

§ 4° A perda da audição, em qualquer grau, proporcionará a 

concessão do auxílio-acidente. quando, além do reconhecimento de 

causalidade entre o trabalho e a doença, for o segurado impedido de trabalhar 

com exposição a ruído, devendo ser utilizadas como parâmetro técnico, para 

aferição da perda auditiva, as normas estabelecidas pela legislação 
trabalhista. " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo assegurar que o 

benefício de auxílio-acidente seja pago cumulativamente com o de aposentadoria 

ou pensão, como anteriormente ocorria conforme previsto na Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991. 
Com o advento da Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, o auxílio-acidente perdeu seu caráter vitalício, passando a ser devido 

somente até "a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do 

óbito do segurado", conforme nova redação dada ao art. 86, § 1°, da Lei nO 

8.213/91 . No entanto, a Lei nO 9.528/97 não deu tratamento coerente à matéria, 

pois não realizou a necessária modificação no art. 124 da Lei n° 8.213/91 . o qual 

continua permitindo a acumulação dos mencionados beneficios. Assim, prevê o 
referido dispositivo: 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permmdo o 

recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

11- mais de uma aposentadoria; 

111- aposentadoria e abono de permanência em serviço; 

IV - sa/ário-matemidade e auxílio-doença; 

V - mais de um auxílio-acidente; 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, 

ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro­

desemprego com qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto 

pensão por morte ou auxílio-acidente. n 

A redação proposta ao art. 86 da Lei nO 8.213/91, nos 

termos do projeto de lei que ora apresentamos, além de dirimir as dívidas e 

incoerências introduzidas pela Lei nO 9.528/97, restabelece o caráter vitalício do 

benefício. proporcionando seu recebimento conjunto com aposentadoria ou 

pensão. 

'------- - - - --
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Ademais, a proposição aperfeiçoa a redação do § 4° do 

dispositiv,o em tela, a fim de especificar que a aferição das perdas auditivas, para 

efeito do 'reconhecimento da causalidade entre o trabalho e a doença, deve tomar 

como base parâmetros técnicos previstos na legislação trabalhista. 

Ante o exposto e considerando a importância dessa nossa 

proposição, esperamos contar com o apoio dos ilustres membros desta Casa 

para garantir a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 2~ de , mD-,.r.......e de 1999 
l 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
PROVIDÊNCIAS . 

DE BENEFÍCIOS DA 
E DÁ OUTRAS 

. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTIJLO III 
Do Regime Geral de Previdência Social 

CAPÍTULO II 
Das Prestações em Geral 

SEÇÃO V 
Dos Beneficios 

...................... .... .................... .. ...... .. ........ .... .................... .. .. .. .. .... .. .. ............ ........ .......... .. ...... .... .. .... ........ .. ........ .. .. .. .. .. ...... .... -...... .......... .. ...... .. .. .... .......... .. ...... .. .. .. .. .... .. .. ...... .. .... .. .. 



SUBSEÇÃO XI 
Do Auxílio-Acidente 
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Art. 86 - O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 
habitualmente exercia. 

* Artigo. "caput". com redação dada pela Lei n° 9.528. de 10/12/1997. 

§ lO O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário­
de-beneficio e será devido, observado o disposto no § 5°, até a véspera do início de 
qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

'" § l ° com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10 12/1997. 

§ 20 O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do 
auxilio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido 
pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

* § r com redação dada pela Lei n° 9.528, de la' 12/1997. 

§ 3° O recebimento de salário ou concessão de outro beneficio, exceto de 
aposentadoria, observado o disposto no § 5°, não prejudicará a continuidade do 
recebimento do auxílio-acidente. 

* § 3° com redação dada pela Lei nO 9. 528, de 10/12/1997. 

§ 4° A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão 
do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e 
a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o 
trabalho que habitualmente exercia. 

* § 4° com redação dada pela Lei nO 9.528, de 10.12 1997. 

§ 5° (VETADO) 
* § 5° vetado pela Lei n" 9.528, de 10 121 997 . 

... . .. ... . . . .... . ...... ..... .. .......... ............ . .......... ........ .. .... ... . .. . ........ ....... . . ... . .. ......... . .. .. .. ... .... ..... . .... .. 

SEÇÃO VIII 
Das Disposi~ões Diversas Relativas às Presta~ões 

... .. ... ...... .. ....... ...... ..... .. ................... -.. . .. ...... -.... ..... .... .... ... ....... ... .. .. ..... .. .. .. ... .. .. ..... ... .... .. ... ... .... . 

Art. 124 - Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 
conjunto dos seguintes beneficios da Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 
II - mais de uma aposentadoria; 
* Inciso ff com redação dada pela Lei nO 9.032, de 28104/1995. 



'" .., 
'" Oi 
)( .; 
uoo 

cn 
cn ..... -~""'" 
~'" ~ 

.... 0 .... z 
!..J 
.30.. 

26 

III - aposentadoria e abono de pennanência em serviço; 
IV - salário-maternidade e auxílio-doença; 
* Inciso IV acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/04/ 1995. 

V - mais de um auxílio-acidente; 
* Inciso V acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/04/ 1995. 

VI - mais de uma pensão deixada pOT cônjuge ou companheiro, ressalvado o 
direito de opção pela mais vantajosa. 

* Inciso VI acrescido pela Lei nO 9.032, de 28/04/1995. 

Parágrafo único. E vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com 
qualquer beneficio de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por 
morte ou auxílio-acidente. 

* Parágrafo acrescido pela Lei nO 9.032, de 28/0.+ ,1995. 

............... ~ .. ..... . ........... .. ... o .. ........... . . .............................. .. ............... .. ................. ... . .. ......... ....... . . . . . .......... .. 

.. ... . . ... . .. . . . . .. .. .. .. . ....... . ..... . .............. -..... ...... ........................ . ................ ............. .. ....... . . . - . .. . . .. . . .. --

PROJETO DE LEI 
N~ 2.330, DE 2000 

(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Altera o § 10 do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , que estende o benefício do 
auxílio-acidente ao empregado doméstico. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.864, DE 1998.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O § lOdo art. 18 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 18 .................... ....... ..... .. .............................. .. ............ ..... . 

§ 1 ° Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 
segurados incluídos nos incisos I, n, VI do artigo desta lei ................... .......... .. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 ( sessenta) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 3 o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 



Justificativa 

A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, ao negar o direito 
ao auxilio-acidente, comete uma grave injustiça com os empregados 
doméstico, impedindo o empregado ao beneficio e garantindo aos demais 
segurados da previdência social, caracterizando a perda no âmbito do sistema 
previdenciario, de tal classe trabalhadora. 

É, inexplicável o tratamento dado ao empregado doméstico, 
wna vez que para a própria Previdência Social o doméstico é segurado 
obrigatório desde de que preste serviços de natureza continua , com direito a 
receber da Lei orgânica da Previdência Social. 

Através do Art. 86 da lei supra citada, conceitua auxiljo­
acidente com uma indenização ao segurado após um sinistro que implique 
seqüela, nada impedindo que seja acumulado com outro qualquer beneficio, 
desde que não seja da mesma natureza 

A Carta Magna fmna o principio de que é obrigação do 
Estado a promoção do bem de todos, sem qualquer tipo de discriminação. A 
exclusão dos segurados domésticos do beneficio do auxílio-acidente 
caracteriza uma atitude de preconceito em relação a uma classe de 
trabalhadores, que só a pouco tempo vem conquistando alguns direitos. 

Certo de se tratar de medida de grande alcance social, estou 
convencido de que apresente iniciativa encontrará o apoio por parte dos 
nobres pares. 

Sala das sessões, 20 de janeiro de 2000. 

f últ 
IJe'tJó'rádo Jose Carlos 

PFL-RJ 
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LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. .. ... .. . .. .. ........ .. .. .. ............... .. .. .. .. .. .. ........ .. .. .... .. .. .. ... .. .. .. .. .. ...... .. ...... .. .. .. ...... .. .. .... .. ......... .. .. .. ... .. .. .. .... .. .. ........ " .. .. ...... .. .. .... .. .. .. .. ..... .. .. .... .... .... .. .. .... . .. ..... .... . 

TITULO IH 
DO REGlME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.. .... ......... .. ... .. ............ .. ....... .. . .. .. .. .. ... ........ .......... .. ... . .... .... .. .. ...... ...... .... .. .. .. .. ........... .... .. .. .. ........ .. .... .. .. .. ....... .. .. ...... .. .. .... ..... ............ .... .... .. ...... . .. .. .. 

CAPITULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção I 
Das Espécies de Prestações 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as 
seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 
acidente do trabalho, expressas em beneficios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade; 
c) aposentadoria por tempo de serviço ~ 
d) aposentadoria especial; 
e) auxílio-doença; 
f) salário-família; 
g) salário-maternidade; 
h) auxílio-acidente; 
i) (Revogada pela Lei nO 8.870, de 15/04/1994). 
II - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão. 
IH - quanto ao segurado e dependente: 
a) Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995; 
b) serviço social; 



c) reabilitação profissional. 
§ 1 ° Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 

segurados incluídos nos incisos 1, VI e VII do art.ll desta Lei. 
* § l ° com redação dada pela Lei nO 9.032, de 28/0.//1995. 

§ 2° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que 
pennanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ela retomar, não fará jus 
a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
atividade, exceto ao salário-família e á reabilitaçãoprofissional, quando 
empregado. 

* § 2° com redação dada pela Lei nO 9.528. de 10'121997 . 

. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . .. .. .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. . .. .. . .. . 

Seção V 
Dos Benefícios 

...... .. ................. . ... .. .... ...... .. .... .. ........ .. .. . ........ .... ... .. .... ' .. ........... .. .. .. .. ....... .. . ...... .. .. .. .... .......................... .. 

Subseção XI 
Do Auxílio-Acidente 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao 
segurado quando, após consotidação das lesões decorrentes de acidente de 
qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade 
para o trabalho que habitualmente exercia 

* Ar! igo. "caput ". com redação dada pela Le i n () 9.528. de 10 ·12 1997. 
§ 10 O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento 

do salário-de-beneficio e será devido, observado o disposto no § 5°, até a 
véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do 
segurado. 

'" § I V com redação dada pela Lei 11° 9. 528. de 10 12 1997. 

§ 2° O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 
cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou 
rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 
aposentadoria. 

* § JOcom redação dada pela Lei n° 9. 528. de JOi/2 1997. 
§ 3° O recebimento de salário ou concessão de outro beneficio, 

exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5°, não prejudicará a 
continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

'" § 3° com redação dada pela Lei n° 9.528. de 10'/ 2 1997. 

§ 4° A perda da audição, em qualquer grau; somente proporcionará 
a concessão do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de 

29 
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causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na 
redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

* § ",0 com redação dada pela Lei nO 9.528. de 10: /21997. 

§ 5° (VETADO) 
* § 5° vetado pela Lei n° 9.528. de 10/ /2 /1997 . 

• .. • • • • • • • • • • • • ... • .. .. .. • .. .. • • .. .. .. • .. .. .. • .. • .. .. • • .. .. .. .. . .. o .. . ......... o .. .. .... . .. . . .. .... .. .. ........ .. .. .. ... .. .. .. .... .. ...... .. . . ......... .. ........ .. .. . . ..... .. .. . .. ....... . .. . 

.. .. .. .. .... • • • .. • .. • • • • • ...... .. .. .. .. .. • .. • • • • .. • .. • • • • .. .. .. .. .... .... • .. .. .. .. .. .. .. • • • • • • ... • • .. • .. .. • .. • • .. • .. .. • • .. • .. .. .. • .. .. .. • • • • • • • • • • • .. • • • • .. o ........................ . 

PROJETO DE LEI 
N° 3.020, DE 2000 

(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Modifica o § 1° do art. 18 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 , que prolonga o benefício 
do auxílio-acidente ao empregado doméstico, 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.864, DE 1998) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l ° - O § l ° do art. 18 da lei n.o 8.213, de 24 
de julho de 1991 , modificado pela lei n.O 9.032 de 1995. passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

~rt. 1 8 .............. .................................. ................... . 

§ 10 Somente poderão beneficiar-se do auxilio -
acidente os segurados incluídos nos incisos, 1, II, VI e Vil do artigo 
11 desta Lei. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

~tt~~q-lte-9Qigam-se as disposições em contrário. 



Justificativa 
o presente projeto de lei, destina sanar uma 

brecha na lei, onde o trabalhador doméstico não tem direito ao 
auxílio - acidente. 

Corno um trabalhador segurado, o empregado 
doméstico corre os riscos de acidente de trabalho como todos os 
outros empregados segurados. 

Certo do grande alcance social da presente 
medida~ rogo aos Nobres Colegas pelo apoio ao projeto de lei ora 
apresentado. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2000. 

f 

, / f" C ' 

/ t9-t Itdi U) {lO fi v v L 

rJep. fosé Carlos -Coutinho 
PFL-RJ 
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LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 199J 

I 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

, 

TITULO III 
DO REGLME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPITULO I 
DOS BENEFICIARIOS 

Seção I 
Dos Segurados 

Art, 11 . São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas fisicas : 

* Amgo, "caput" , com redação dada pela Ler n° 8.6P, de / 3 O~ 1993. 
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I - corno empregado: 
* Inciso I com redação dada pela I,el nU 8. 6-+7. de 130-1 /993. 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à t!mpresa 

em caráter não eventual. sob sua subordinação e mediante remuneração. 
inclusive corno diretor empregado: 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, 
definida em legislação especifica, presta serviço para atender a necessidade 
transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo 
extraordinário de serviços de OUITas empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional 
no extenor; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou 
a membros dessas missões e repanições, excluídos o não-brasileiro sem 
residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 
previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular: 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja 
membro efetivo. ainda que lá domiciliado e contratado. salvo se segurado na 
forma da legislação vigente do país do domicílio: 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja 
maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo 
efetivo com a União, Autarquias. inclusive em regime especial, e Fundações 
Públicas Federais. 

* Alinea Q' com redacàu Júda oeia I,ei n ~' R.6-i7, Je i.< O.; 1993. , . . 
h) O exercente de mandato eletivo federaL ~stadual ou mumcIpal. 

desde que não vinculado a regime próprio de previdência social: 
'" Alínea "h" u,;rescldu peia LI!I n" 9.506. ele 30 lO 19(;;:-:. 
i ) O empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro 

em funcionamento no BrasiL salvo quando cobeno por regime próprio de 
previdência social: 

* Alínea "/ " com redaçãu dada pela Lei n:J 9.876. de 26 1/ 1 CJ99. 
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de 

natureza contínua a pessoa ou família no âmbito residencial desta, em 
atividades sem fins lucrativos: 



lU - Revogado pela Lei n~ 9.876. de 2611 1/1999. 
IV - Revogado pela L\! i n~ 9.876. de 26/1 1/1 999, 
V - como contribuinte individual: 

, . ' ..., ' . I ' 'I . ri v - r. ' ~ r ., , '}'JI) 
,< I nCIS{) I . ~'Upllf . ;:lIm rn luc,,:uo , uuu pe"l .<:1 n /. ' l ' !I. ue ":" ,; 1 J J ' 

a) a pessoa física. proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuana ou pesqueira em caráter petmanente ou temporário. 
diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxilio de empregados. 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua: 

* Alínea "Li" I..:om redaçuo JaJu peia l.ei n'"' 9.876. de 26 J J J 999. 

b) a pessoa fisica. proprietária ou não. que explora atividade de 
extração mineral - garimpo. em caráter permanente ou temporário, 
mretamente ou por intermédio de prepostos. com ou sem o auxilio de 
empregados. utilizados a qualquer título, ainda que de fonna não contínua: 

* AI ínea "h " com reJaç{j() dada pela l.ti na 9.R76. de 26 I ; I C)()() 

c) O ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada. de congregação ou de ordem religiosa. quando mantidos pela 
entidade a que pertencem salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 
Social em razão de ourra atividade ou a outro regime previdenciário. militar 
ou civiL ainda que na condição de inativos: 

• '.'ínea "c" com redação dada pela J.t.!1 17 " 9.R76 Je 26 1 J ICJ99 . 

.::yogada pela pela Lei nO 9.876. de 26/ 11/1999. 
-.: J o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo. ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo quando cobeno por regime próprio de previdência social: 

* Alínea "e" com redaçiio dada ne/a Lei nO 9.876, de 26 11 1999. 

00 titular de firma individual urbana ou ruraL o diretor nào 
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima 
o sócio solidário. o sócio de indústria. o sócio gerente e o sócio cotista que 
recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 
ruraL e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa associação 
ou entidade de qualquer natureza ou fmalidade, bem como o síndico ou 
administrador eleito para exercer atividade de direção condominial. desde 
que recebam remuneração: 

* Alínea "1" ucresuda pela 1.C:111 " 9.876. de 26 11 1999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou ruraL em caráter 
eventuaL a uma ou mais empresas. sem relação de emprego~ 

* , llínea t:\.! " acrescida pela Lei n V 9.1576. de 26 I I /999 . 

h) a pessoa tlsica que exerce, por conta própna. atividade 
econômica Je natureza urbana com fins lucrativos ou não~ 

* A/ínea "/z" acrescuja pela Lei nU 9.876. de 26 I J 1999. 
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VI - como trabalhador avulso: quem presta. LI diversas I.!mpresas. 
sem vinculo empregatício. serviço de natureza urbana ou rural definidos no 
Reguiamemo: 

VII - como segurado especial : o produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais. o garimpeiro. o pescador artesanal e o assemelhado. que 
exerçam suas atividades. individualmente ou em regime de economia 
familiar. ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus 
respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos 
ou a eles equiparados. desde que trabalhem. comprovadamente. com o grupo 
familiar respectivo. 

§ 10 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em 
que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 
e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados. 

§ 2° Todo aquele que exerceL concomitantemente, mais de uma 
atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é 
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 3° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS 
que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 
Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 
contribuições de que trata a Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991 , para fins de 
custeio da Seguridade Social. 

* § 3° acrescido pela Lei nO 9.032. de 28 O~ 1995. 

§ 4° O dirigente sindical mantém. durante o exercício do mandato 
eletivo. o mesmo enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social 
- R GPS de antes da investidura 

'" .~\' ~" ucrescidu pela Lei n V (J.528. de la 12 1997. 

§ 5° Aplica-se o disposto na alínea "g" do inciso I do "caput" ao 
ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual. Distrital ou 
MunicipaL sem vínculo efetivo com a União, Estadoso Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial e fundações . 

* § 5° acreSCido pela Lei nV 9.876. de 26 J J 1999. 

CAPITULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção I 
Das Espécies de Prestações 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as 
seguintes prestações. devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 
acidente do trabalho. expressas em beneficios e serviços: 



I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez: 
b) aposentadoria por idade: 
c) aposentadoria por tempo de serviço: 
d) aposentadoria especial: 
e) auxílio-doença: 
1) salário-familia: 
g) salário-maternidade: 
h) auxílio-acidente: 
i) Revogada pela Lei n° 8.870. de 15i0411 994. 

II - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte: 
b) auxílio-reclusão. 
IH - quanto ao segurado e dependente: 
a) Revogado pela Lei nO 9.032, de 28/04/1995: 
b) servico social: 

• 
c) reabilitação profissional. 
§ ] ° Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 

segurados incluídos nos incisos L VI e vn do art. 11 desta Lei. 
* .,\' I" com redação dada pela Lei n rJ 9.032. de 28 O.j·1995. 
§ 2° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime. ou a ela retomar, não fará jus 
a prestaçào alguma da Previdência Social em decorrência do exercicio dessa 
atividade. exceto ao salário-família e à reabilitaçãoprofissional. quando 
empregado. 

>!< .1" 2" L'om redaçiJo dada pela I.ei n U 1).5215, de; !O / 2 1997 . 
.. .... .. .. .. .... ........ .. .... ... .... ........ .. . -.................. ........... ............ .. ... ... .......... ... ..... .. ... . -. 
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o Projeto de Lei nO 4.864, de 1998, oriundo do Senado 

Federal , altera a redação do § 10 do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 

1991 , para garantir ao segurado empregado doméstico o direito ao auxílio­

acidente. 

Foram apensados a esta Proposição os seguintes Projetos 

de Lei: 
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- Projeto de Lei nO 4.029, de 1997, de autoria do Deputado 

Paulo Paim, que altera a redação do § 2° do art. 18 da Lei nO 8.213/91 para 

permitir que o aposentado do Regime Geral de Previdência Social que permaneça 

em atividade sujeita a este Regime ou a ele retome tenha direito ao pagamento 

de auxílio-acidente; 

- Projeto de Lei n° 4.030, de 1997, de autoria do Deputado 

Paulo Paim, que altera a redação do § 4° do art. 86 da Lei nO 8.213/91 , para 

permitir a incorporação de 50% do valor do auxílio-acidente à pensão por morte; 

- Projeto de Lei n° 4.038, de 1997, de autoria do Deputado 

Paulo Paim, que dá nova redação ao art. 86 da Lei nO 8.213/91 , para melhor 

especificar as regras para concessão do auxílio-acidente; 

- Projeto de Lei nO 4.043, de 1997, de autoria do Deputado 

Paulo Paim, que modifica a redação do art. 34 da Lei nO 8.213/91 , revogando o 

atual inciso 11 do dispositivo, e determinando, por consequência, que no cálculo do 

va lor da renda mensal do benefício não se compute o valor do auxílio-acidente 

pago ao beneficiário pela Previdência Social; 

- Projeto de Lei nO 412, de 1999, de autoria da Deputada 

Ângela Guadagnin, o qual altera integralmente a redação do art. 86 da Lei nO 

8.213/91 , para permitir a acumulação do auxílio-acidente com aposentadoria e 

estipular novas regras para a concessão do benefício no caso de perda de 

audição; 
- Projeto de Lei nO 2.330, de 2000, de autoria do Deputado 

José Carlos Coutinho, que altera a redação do § 10 do art. 18 da Lei nO 8.213/91 

para permitir a concessão do auxílio-acidente aos segurados trabalhadores 

domésticos. Com a modificação processada no dispositivo, no entanto, os 

segurados especiais perderiam o direito a este benefício previdenciário; 

- Projeto de Lei n° 3.020, de 2000, de autoria do Deputado 

José Carlos Coutinho, que novamente altera a redação do § 10 do art. 18 da Lei 

nO 8.213/91 para reintroduzir os segurados especiais como beneficiários do 

auxílio-acidente e prever a concessão deste benefício também para os segurados 

trabalhadores domésticos. 

As Proposições foram distribuídas para as Comissões de 

Seguridade Social e Família e de Constituição e JuS~ de Redação. 



Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Os Projetos de Lei acima relatados tratam, de forma ampla, 

das regras de concessão do auxílio-acidente. Este benefício previdenciário, 

previsto rlb art. 86 da Lei n° 8.213/91 , consiste numa indenização a ser paga ao 

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade 

para o trabalho que habitualmente exercia. São potenciais beneficiários do 

auxílio-acidente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e segurados 

especiais. Seu valor corresponde a 50% do salário-de-benefício, será devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença e não poderá ser 

acumulado com aposentadoria ou pensão. 

Destaque-se que a proibição de se acumular aposentadoria 

ou pensão com auxílio-acidente foi incluída na Lei nO 8.213, de 24 de julho de 

1991 , pela Lei nO 9.528, de 10 de dezembro de 1997, em virtude da mesma 

permitir a incorporação do valor mensal do auxílio-acidente ao salário-de­

contribuição do segurado para efeito do cálculo da renda mensal de qualquer 

aposentadoria, conforme preceitua os arts. 34 e 31 da citada Lei nO 8.213/91 . 

Dessa forma, o valor da aposentadoria passou a contemplar o valor do auxílio­

acidente em sua integralidade, o mesmo ocorrendo com o benefício da pensão 

por morte, que corresponde a 100% do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data de seu falecimento. 

Importante mencionar, para maior esclarecimento, que a 

integralização do auxílio-acidente ao valor da aposentadoria a ser concedida ao 

segurado só ocorre ao final do procedimento de cálculo do valor do benefício. Em 

primeiro lugar calcula-se a média dos salários-de-contribuição do segurado, 

depois aplica-se o fator previdenciário e ao valor apurado é somado o valor do 

auxílio-acidente, o que resultará na renda mensal inicial da aposentadoria. No 

caso de pensão, o seu valor corresponderá, conforme mencionado anteriormente, 

a 100% do valor da aposentadoria. 

L-_____ _ ___ _ _ _ ___ - - -
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No tocante às alterações propostas, o Projeto de Lei nO 

4.864, de 1998, oriundo do Senado Federal, bem como os Projetos de Lei nOs 

2.330, de 2000, e 3.020, de 2000, objetivam apenas a extensão da concessão 

deste benefício para a classe dos trabalhadores domésticos, proposta com a qual 

concordamos plenamente. Cabe mencionar, a propósito, que o Projeto de Lei nO 

2.330, de 2000, de forma equivocada, revoga a concessão deste benefício aos 

segurados rurais, proposta com a qual discordamos. 

o Projeto de Lei n° 4.029, de 1997, também busca ampliar o . 
universo de beneficiários do auxílio-acidente, propondo a sua concessão para os 

aposentados que retornam à atividade. Ressalte-se, no entanto, que como a 

legislação vigente prevê a incorporação da integralidade do valor do auxíl io­

acidente à base de cálculo do valor da aposentadoria e da pensão, o acolhimento 

dessa proposta equivaleria a permitir o pagamento em dobro deste benefício 

previdenciário, razão pela qual discordamos da proposta. 

o Projeto de Lei nO 4.030, de 1997, por sua vez, pretende 

que 50% do auxílio-acidente seja incorporado à pensão por morte. Tendo em 

vista que a legislação já prevê a incorporação da integralidade do auxílio-acidente 

ao valor da aposentadoria, e uma vez que o valor da pensão decorre do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou a que teria direito, entendemos que a 

proposta não merece acolhida por prejudicar o segurado 

o Projeto de Lei nO 4.038, de 1997, por sua vez, propõe 

nova redação para o caput do art. 86, sem, no entanto, alterar-lhe a essência. Por 

entender que a redação vigente traduz com mais clareza os objetivos deste 

benefício previdenciário, somos contrários à sua aprovação. 
, 

o Projeto de Lei nO 4.043, de 1997, altera a redação do art. 

34 da Lei nO 8.213/91 para impedir que o valor percebido como auxílio-acidente 

integre o salário-de-contribuição do segurado. Busca com isso evitar que a 

contribuição previdenciária incida sobre esse valor. Cabe destacar, no entanto, 

que a Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, já determina, em seu art. 28, § 9°, 

alínea a, que os benefícios pagos pela previdência social, inclusive o auxílio­

acidente, não integram o salário-de-contribuição, base da contribuição 

previdenciária, razão pela qual somos contrários à alteração proposta. 



• 

o Projeto de Lei n° 412, de 1999, entre outras medidas, 

apresenta importante aperfeiçoamento à redação da...§ 4° do art. 86 da Lei nO 
8.213/91 , ao propor que a aferição de perdas auditivas para o reconhecimento da 

causalidade entre o trabalho e a doença tome por base parâmetros previstos na 

legislação trabalhista, proposta com a qual concordamos. 

Tendo em vista. portanto, as considerações retro 

mencionadas, votamos pela rejeição dos Projetos de Lei nOs 4.030, de 1997; 

4.038, de 1997; 4.043, de 1997; 2.330, de 2000 e pela aprovação dos Projetos de 

Lei nOs 4.864, de 1998; 4.029, de 1997; 412, de 1999; 3.020, de 2000; nos termos 

do Substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, em ) ~ de 2003 . 

~ 1----..::"...,.....", j' . , 
Deputada LAU 

Relatora --

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.864, de 1998 
(Apensos Projetos de Lei n° 4.029, de 1997; nO 4.030, de 1997; 

n° 4038, de 1997; n° 4.043, de 1997; n° 412, de 1999; 
n° 2.330, de 2000; e n° 3.020, de 2000) 

Altera os arts. 18, 34 e 86 da Lei nO 

8.213, de 24 de julho de 1991 , para permitir a 

percepção do auxílio-acidente pelo segurado 

empregado doméstico e definir parâmetros em 

relação à perda auditiva que dá origem ao 

pagamento de auxílio-acidente pela 

Previdência Social. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 18, 34 e 86 da Lei nO 8.213, de 24 de julho 

de 1991 , passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 18 ................................ .... ...... .. ...... . 

§ 10 Somente poderão beneficiar-se do 
auxíl io-acidente os segurados incluídos nos incisos I, 11, VI e 
VII do art. 11 desta Lei. 

.. ......... .... ........ ... ... ............... ................ ........ ..... .. .. .. ....... .. (NR)" 

"Art. 34 ......................................... .... ..... . 

• •••••••• • •• •••• ••••• • ••••••••••• • •••• • ••••• 0.0 • • • _ ••••• ••••• 0. 0 ••••••••• 0. " ••••••••• 0 , • • •• • 

11 - para o segurado empregado; 
inclusive o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado 
especiaL o valor mensal do auxílio-acidente, considerado 
como salário-de-contribuição para fins de concessão de 
qualquer aposentadoria, nos termos do art. 31; 

......... ...... .... ....... .... ....... ............ ... ... ... .... ...... .. ..... ..... .... .... "(NR) 

"Art. 86. . .. ..... .... ........ .. ..... ... ............. ..... . 

§ 4° A perda da audição, em qualquer 
grau, proporcionará a concessão do auxílio-acidente 
quando, além do reconhecimento de causalidade entre o 
trabalho e a doença, for o segurado impedido de trabalhar 
com exposição a ruído: devendo ser utilizadas como 
parâmetro técnico, para aferição da perda auditiva, as 
normas estabelecidas pela legislação trabalhista." (NR) 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Sala da Comissão, J 4 de OC~ de 2003. 

\ ~-=:: L,' 
çc==::;:-~'-~_ =~-

Deputada LALlRA CA"RNEIRO 

Relatora 

• 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o PL 4.864/1998, o PL 
412/1999, o PL 3.020/2000, e o PL 4.029/1997, apensados, com substitutivo, e 
rejeitou o PL 2.330/2000, o PL 4.030/1997, o PL 4.038/1997, e o PL 
4.043/1997, apensados, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura 
Carneiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Angela Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia e José 

Unhares - Vice-Presidentes, Amauri Robledo Gasques, Antonio Joaquim, 
Arlindo Chinaglia, Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, 
Carlos Mota, Custódio Mattos, Darcísío Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. 
Pinotti, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, 
Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Homero Barreto , Jandira Feghali, 
Laura Carneiro, Lavoisier Maia, Manato, Maria Helena, Maria Lucia, Mário 
Heringer, Nilton Baiano, Pastor Francisco Olímpio, Rafael Guerra, Rommel 
Feijó, Selma Schons, Sue/y Campos, Thelma de Oliveira, Ade/or Vieira, Elimar 
Máximo Damasceno, Maninha, Milton Cardias, Sitas Brasileiro e Walter 
Feldman. 

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2003 . 
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Deputada ANGELA GUADAGNIN 
Presidente 

PROJETO DE LEI N° 4.864, de 1998 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera os arts. 18, 34 e 86 da 
Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , para 
permitir a percepção do auxílio-acidente pelo 
segurado empregado doméstico e definir 
parâmetros em relação à perda auditiva que dá 
origem ao pagamento de auxílio-acidente pela 
Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os arts. 18,34 e 86 da Lei nO 8.213, de 24 de 
julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redaçâo: 
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"Art. 18 .... ..... ......... .. .. .... ..... ............... .... . 

§ 1° Somente poderão beneficiar-se do auxí/io­
acidente os segurados incluídos nos incisos I, /I , VI e VII do art. 11 desta Lei. 

....... ... .... ......... ..... .... .... ... .... ... .. ......... ........... .. ......... .. ...... . ( NR)" 

"Art. 34 .... ........ .... ...... ..... ............. .. .. ...... . 

11 - para o segurado empregado, inclusive o 
doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor mensal do auxílio­
acidente, considerado como sa/ário-de-contribuição para fins de concessão de qualquer 
aposentadoria, nos termos do art. 31; 

........ ... ... .......... .... ... ....... ...... ......... ............. ..... ... ...... ...... .. "(NR) 

"Art. 86 . ... .... ... ..... ... .. .. ... ...... ...... .. .. ....... . 

§ 4° A perda da audição, em qualquer grau, 
proporcionará a concessão do auxílio-acidente quando, além do reconhecimento de 
causalidade entre o trabalho e a doença, for o segurado impedido de trabalhar com 
exposição a ruído, devendo ser utilizadas como parâmetro técnico, para aferição da 
perda auditiva, as normas estabelecidas pela legislação trabalhista. "(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 29 de outubro de 2003. 

, . I 

'v . .} \~ í~J, I l, l'\ .. -
} I v V li ~ li .'vy\' \ 

Deputada A GELA GU 
I 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília-DF 

(OS: 1939912003) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

1- RELATÓRlO 

-

Projeto de Lei n° 4.864, de 1998, 
que Altera o § 1 ° do art. 18 da Lei 
n° 8.213, de 24 julho de1991, que 
estende o benefício do auxílio­
acidente ao empregado doméstico. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado José Pimentel 

Apensos: PL nO 4.029, de 1997; PL 
nO 4.030, de 1997; PL nO 4.038, de 
1997; PL n° 4.043, de 1997; PL n° 
412 de 1999; PL nO 2.330 de 2000 e 
PL n° 3.020 de 2000 

o projeto de lei nO 4.864 de 1998, de autoria do Senado Federal, tem 
por finalidade, estender o benefício auxílio acidente ao empregado doméstico. 

Por tratarem de matéria correlatada, foram apensados os projetos de 
lei a seguir relacionados: 

a) PL nO 4.029 de 1997, de autoria do Deputado Paulo Paim, que 
objetiva garantir o direito ao auxílio-acidente ao aposentado do Regime Geral de 
Previdência Social que permanecer em atividades sujeita a esse regime ou a ele 
retomar. Além disso, o PL reintroduz o direito aos extintos pecúlios, ao passo que 
exclui a possibilidade de pagamento do salário-família aos aposentados. 

b) PL nO 4.030, de 1997, de autoria do Deputado Paulo Paim, que tem 
por finalidade dispor que, no caso de o segurado falecer em gozo do auxílio­
acidente e se a morte não resultar do acidente de trabalho, a metade do valor 
benefício será incorporada ao valor da pensão 

c) PL n° 4.038, de 1997, de autoria do Deputado Paulo Paim, que 
altera o artigo 86 da Lei nO 8.213/91. A alteração proposta implica o 
restabelecimento dos incisos contidos na redação original do artigo 861, como 
também a exclusão dos §§ 1 ° a 4°, que disciplinam o valor do auxílio acidente, 

2062 (AGO/03) 
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data a partir da qual ele é devido, a vedação de acumulação do auxílio-acidente com 
aposentadoria e as condições para concessão do benefício em casa de perda de 
audição 

d) PL n° 4.043, de 1997, de autoria do Deputado Paulo Paim, que 
objetiva excluir o valor auxílio-acidente do cálculo da renda mensal dos benefícios 
pagos pela Previdência Social. 

e) PL nO 412, de 1999, de autoria da Deputada Ângela Guadagnin, 
com o objetivo de garantir que o auxílio-acidente seja pago cumulativamente com a 
aposentadoria ou com outro benefício pago pela Previdência. Em caso de perda de 
audi9ão que gere direito ao auxílio-acidente, 

o PL prevê que as normas estabelecidas pela legislação trabalhista deverão ser 
utilizadas como parâmetro técnico para aferição das perdas auditivas. 

f) PL n° 2.330, de 2000, de autoria do Deputado José Carlos Coutinho, 
que estende o auxílio-acidente ao empregado doméstico, ao passo que retira o 
direito ao benefício do segurado especialmente 

g) PL n° 3.020, de 2000, de autoria do Deputado José Carlos Coutinho 
, que estende o auxílio-acidente ao empregado doméstico 

Os projetos foram distribuídos à Comissão de Seguridade Social e 
Família-CSSf, à Comissão de Finanças e Tributação-CFT e à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania-CCJC, nessa ordem. 

Durante Tramitação na CSSF, a Comissão rejeitou o PL n° 4.030, de 
1997; PL n° 4.038, de 1997; o PL nO 4.043 , de 1997; o PL nO 2.330, de 2000 e 
aprovou o PL nO 4.864 de 1998; o PL n° 4.029, de 1997; o PL nO 412, de 1999 e o 
PL n° 3.020, de 2000; nos termos do substitutivo apresentado. 

lI-VOTO 

O projeto de lei n° 4.864, de 1998, e seus apensos foram distribuídos a 
esta Comissão para pronunciar-se quanto à compatibilidade e adequação 
orcamentaria e financeira da matéria. , 

A norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação - NICFT, ao 
dispor sobre o assunto, define que o exame de compatibilidade ou adequação se fará 
por meio da análise da conformidade das proposições com o plano plurianual, a lei 
de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes a eles e . à 
receita e despesa públicas. 
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Todos os projetos de lei dispõe sobre o auxílio-acidente. Tal benefício 
conesponde a 50% do salário-benefício do segurado e é concedido ao segurado 
empregado exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado empregado, 
exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a 
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar 
seqüela definitiva. 

A lei nO 8.213/91 veda a acumulação do auxílio-acidente com a 
aposentadoria, tendo, em vista que o valor conespondente ao auxílio é computado 
no cálculo da renda mensal da aposentadoria. 

o PL n a 4 .864, de 199&, o PL na 3.020, de 2000, e o substitutivo 
apresentado pela Comissão de Seguridade Social e Família acarretam impacto 
orçamentário e financeiro às contas da União, por estenderem o pagamento do 
auxílio-acidente ao empregado doméstico, atualmente não beneficiário do auxílio. 

A alteração objetivada pelo PL nO 4.038, de 1997, no art. 86 da lei na 
8.213/91 , no sentido de excluir a vedação de acumulação do auxílio-acidente com 
aposentadoria, traz implicação financeira e orçamentária às finanças públicas 
federais 

o PL nO 2.330, de 2000, prevê o pagamento do auxílio-acidente ao 
empregado doméstico ao passo que retira o direito o direito ao benefício do 
seguridade-especial. Contudo o efeito financeiro de substituição efetuada não é 
apresentada no projeto de lei. 

Trazem impacto orçamentário e financeiro às contas da União o PL na 
4.029, de 1997, o PL na 4.030, de 1997, e o PL n° 412, de 1999. Os Três projetos 
permitem a acumulação do auxílio-acidente com aposentadoria paga pela 
Previdência social. Atualmente, conforme preconiza o § 20 do art. 18 · da Lei na 
8.213/97, O aposentado não recebe o benefício, exatamente porque o valor 
corresponde ao auxílio é computado no cálculo da renda mensal da aposentadoria. 
Além disso, o PL 4.029/97 restabelece o pagamento dos extintos pecúlios2 

Nesses casos, o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal preconiza 
que os atos que criarem ou aumentarem despesa obrigatória de caráter continuado, 
categoria que inclui o auxílio-acidente, deverão ser instruídos com a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos 
dois subseqüentes e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio3. 

Nenhuma das detem1inações anteriores foi cumprida pei 
proposições. Portanto, não temos outro caminho se não o de considerar o PL 4.86 
de 1998, o PL 3.020, de 2000; o PL 4.038, de 1997; o PL 2.330, de 2000; o P 
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4.029, de 1997; o PL 4.030, de 1997; o PL 412, de 1999 e o substitutivo 
apresentado pela Comissão de Seguridade Social e Família inadequados e 
incompatíveis quanto ao aspecto orçamentário e financeiro. 

o PL nO 4.043 , de 1997, pretende excluir do cômputo do salário-de­
contribuição a parcela referente ao auxílio-acidente. A inclusão prevista no inciso II 
do art. 32 da Lei nO 8.213 destina-se a assegurar que o valor do auxílio seja 
considerado do cálculo da renda mensal dos benefícios pagos pela Previdência 
Social. A alteração proposta pelo PL implicará a redução no valor dos benefícios 
cujos titulares já recebem o auxílio-acidente, razão pela qual poderemos considerar a proposição adequada e compatível financeira e orçamentariamente. 

Diante do exposto, voto pela incompatibilidade e pela inadequação 
orçamentária e frnanceira do PL 4.864, de 1998; do PL 3.020, de 2000; do PL 
4.038, de 1997; do PL 2.330, de 2000; do PL 4.029, de 1997; do PL 4.030, de 1997, 
do PL 412, de 1999, e do substitutivo apresentado pela Comissão de Seguridade 
Social e Família; e pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do 
PL nO 4.043 , de 1997. 

Sala das Comiss ~ s, de moer:. 

SÉPIMENTE ' 
Relator 

1 Tais incisos foram excluidos pela Lei ,,°9.032, de 28 de abril de 1995 
'Lei nO 8.870, de 2004; Lei 9.032 de 1995; Lei n° 9.129, de 1995. 

de 2006. 

, Ar!. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuadora despesa COITente derivada corrente derivada de lei, medida prov isóna ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um perí odo superi or a dois exercícios. § I ° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
§ 2° Para efeito do atendimento do parágrafo anterior, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fisca is previstas no anexo referido no § IO do art. 4°, devendo seus efeitos financeiros, nos periodos seguintes. ser compensados pelo awnento pemlanente de receita ou pela redução permanente de despesas . 
§ 3° Para efeito do Parágrafo anterior, co nsidera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de calcul o, majoração ou cri ação de tributo ou contri buição. 
§ 4' A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálcul o utilizadas, sem prej uizo do exame de compatibili dade da despesa com as demais nonnas do plano plurianual e da lei de diretri zes orçamentárias. § 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2°, as quais integração o instrumento que a criar ou aumentar 
§ 6° O di sposto no § I ° não se apl ica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37' da constituição. 
§ 7° Considera-se aumento de despesas a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

Art. 16. A criação, expansão ou apetfeiçoamento de ação govemamental que acan'ete aumento da despesa será acompanhado de: 1- Estimativa do impacto orçamentário-financei ro no exercícios em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüência; 
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o Congresso Nacional decreta: 

, , 

reDJB-i o Q~ L01 Lt 8(,4/ q ~ 
Altera o § 1 ° do art. 18 da Lei nO 8.213 , de 24 de 
julho de 1991 , que estende o beneficio do 
auxílio-acidente ao empregado doméstico. 

Art. 10 O § 1 ° do art. 18 da Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991 , alterado pela 
Lei nO 9.032, de 28 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

vpl/. 

"Art. 18 ........... ................. ... ........................ .......................... . . 
§ 1° Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 

segurados incluídos nos incisos I, 11, VI e VII do artigo 11 desta Lei. 
(NR) 

" 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1 de dezembro de 1998 

Se 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
G'abinete da Senadora EMILlA FERNANDES 

PARECER N° 5@h, DE 1997 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n° 193, de 1997, que "Altera o § r 
do art. 18 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991, que estende o beneficio do 
auxilio-acidente ao empregado doméstico". 

, 
RELATORA: Senadora EMILIA FERNANDES 

1- RELATÓRIO 

De autoria da Senadora Marluce Pinto, vem a esta Comissão de 
Assuntos Sociais, para exame, o Projeto de Lei do Senado nO 193, de 1997, que 
tem por finalidade, ao alterar o § 1 ° do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991, assegurar ao empregado doméstico o direito às prestações relativas ao 
auxíl io-acidente. 

Ao justificar sua iniciativa, a autora da proposição alega: 

"A Lei n° 8.213, de 2-1 de julho de 1991, ao negar o direito ao 
empregado doméstico às prestações relativas ao auxílio-acidente, 
comete uma grave injustiça, na medida em que lhe impede o acesso a um 
beneficio garantido aos demais segurados da previdência social, 
relegando-o, assim, à figura de capitis diminutio no âmbito do sistema 
previdenciário do pais ". 

Dentro do prazo regimental, ao projeto nao foi apresentada 
nenhuma emenda. 

, 

E o relatório. 

COMISSAo D[ ASSUNIOS SOCIAIS 

QJ..$. .. N °.J.~3.de 19 .~~ J 
fl s ..... 'O~ ... ..... 1) :J ' 
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SENADO FEDERAL 
G'abinete da Senadora EMILlA FERNANDES 

11 - VOTO DO RELATOR 

Definido pelo art. 86 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, o 
auxílio-acidente é concedido como indenização ao segurado quando, após a 
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar 
seqüelas que impliquem redução da capacidade funcional. 

o auxílio-acidente mensal é vitalício e seu valor corresponderá a 
cinqüenta por cento do salário-beneficio do segurado. Ele será devido a partir 
do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

, 
qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. E de se frisar, 
ademais, que o recebimento de salário ou concessão de outro beneficio não 
prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

o beneficio do auxílio-acidente, estendido aos segurados 
obrigatórios que prestam serViços de natureza contínua, incompreensivelmente, 
não se sabe se por lapso ou propositadamente, é negado aos empregados 
domésticos. 

Como muito bem frisou a autora do projeto, a lei não poderia ter 
excluído os empregados desse beneficio, uma vez que um dos princípios 
basilares da Constituição Federal determina que é dever do Estado a promoção 
do bem de todos os cidadãos, sem qualquer tipo de discriminação. 

Colocar os empregados domésticos à margem desse direito 
significa continuar admitindo aquela visão distorcida e preconceituosa de que o 
trabalho doméstico é uma atividade menos nobre que as demais. 

, 

E, pois, meritória e de grande alcance social a presente iniciativa, 
uma vez que contribui efetivamente para consolidar direitos que essa laboriosa 
classe de trabalhadores domésticos há muito vem reivindicando. 

, 

A vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
~enado nO 193, de 1997-, ~-----:-:' 
/ /1 \'. __ 

/ . .J ----- .,_- -- -=-- _ 
~.';, ,-<~ -~-',,- ~ 

("'-., . \ .J I:: _ :-\. Sala da Comissão, em 
, "/ -::. y-;:~- -

'\ '. l''';)! "'-..Z \ ~ . 
í ~ ~_:::-
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 193, DE 1997 

Altera o § 12 do art. 18 da Lei n2 

8.213, de 24 de julho de 1991, que esten­
de o benefício do auxílio-acidente ao em­
pregado doméstico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O § 12 do art. 18 da Lei n2 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 18 ................................... ········· .. · .. 
§ 1 Q Somente poderão beneficiar-se do 

auxílio-acidente os segurados incluídos nos 
incisos I, 11, VI e VII do artigo 11 desta lei. 

" ......... .... .......... .. .................................................................................... ......... 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em con-

trário. 

Justificação 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao ne­
gar o direito ao empregado doméstico às prestações 
relativas ao auxílio-acidente, comete uma grave in­
justiça, na medida em que lhe impede o acesso a 
um benefício garantido aos demais segurados da 
previdência social, relegando-o, assim, à figura de 
capitis diminutio no âmbito do sistema previdenciá­
rio de nosso País. 

É, pois, incompreensível esse tratamento dado 
ao empregado doméstico, uma vez que para a pró­
pria Previdência Social o doméstico é segurado obri­
gatório desde que preste serviços de natureza contí­
nua, com direito a receber os benefícios da Lei Or­
gânica da Previdência Social. 

O art. 86 da Lei n2 8.213, de 1991, conceitua 
auxílio-acidente com uma indenização ao segurado 

após um sinistro que implique seqüela, nada impe­
dindo que seja acumulado com outro qualquer bene­
fício, desde que não seja, é lógico, da mesma natu­
reza. Como se sabe, ainda que o trabalho doméstico 
não constitua uma atividade de altos riscos, não há 
dúvida de que algumas tarefas podem ensejar aci­
dente de trabalho. 

A Constituição Federal sabiamente firma o 
princípio de que é obrigação do Estado a promoção 
do bem de todos, sem qualquer tipo de discrimina­
ção. Excluir, pois, os segurados domésticos do be­
nefício do auxílio-acidente caracteriza uma atitude 
preconceituosa em relação a uma classe de traba­
lhadores que, infelizmente, só há bem pouco tempo 
conquistou alguns direitos. 

Visando a corrigir tal distorção é que propomos 
modificação na redação do parágrafo 12 do art. 18, 
acrescentando o empregado doméstico, segurado 
obrigatório, como beneficiário também do auxílio-aci­
dente. 

Por se tratar de medida de grande alcance so­
cial, estamos convencidos de que a nossa iniciativa 
encontrará guarida entre nossos pares. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997. -
Senadora Marluce Pinto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N2 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefí­
cios da Previdência Social e dá outras 
providências. 

CAPíTULO 11 
Das Prestações em Geral 
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Seção I 
Das espécies de prestações 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social 
compreende as seguintes prestações, devidas inclu­
sive em razão de eventos decorrentes de acidente 
de trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade; 
c) aposentarloria por tempo de serviço; 
d) aposentadoria especial; 
e) auxílio-doença; 
f) salário-família; 
g) salário-matemidade; 
h) auxílio-acidente; 
i) abono de permanência em serviço; 

li - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão; 

111 - quanto ao segurado e dependente: 
a) pecúlios; 

• 
• 

• J 

b) serviço social; 
c) reabilitação profissional. 
§ 1 º Só poderão beneficiar-se do auxílio-aci­

dente e das disposições especiais relativas a aciden­
te do trabalho os segurados e respectivos depend­
entes mencionados nos incisos I, VI e VII do art. 11 
desta lei, bem como os presidiários que exerçam ati­
vidade remunerada. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Pre­
vidência Social que permanecer em atividade sujeita 
a este regime, ou a ela retomar, somente tem direito 
à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 
pecúlios, não fazendo jus a outras rrestações, salvo 
as decorrentes de sua condição de aposentado, ob­
servado o disposto no art. 122 desta lei. 
. .............. .. .......... .. ...................................... .. ........ ........................................... .. ...................... .. .......... .. .. .. .. 

(Ã Comissão de Assuntos Sociais (de­
cisão terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado Federal. de 05.09.97 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília _ DF 

I e 5 riFe i .. ~. 

.. 

j 


